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Jacare'`
Todo dio, um novo ovonço

Ofício n° 075/2026 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luís Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 06 de fevereiro de 2026.

ÍEj¥`-í,i:£T.ã-ÃiçÁ:LiT\iüÊH`[iÉTÁTEÃ{TE.i|

Encaminho,  anexo,  o  Projeto de  Lei  n.° 02/2026  para apreciação dos  Senhores

Projeto    de    Lei    n.°    02/2026    -   Autoriza    a    adesão    ao    Consórcio    de

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+,  na forma em que especifica, e

dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

c E LS o                      â:s#o2ÃJ9£a;F£n;:% cELSo FLORENC'o

FLORENC,O  DE    #;-%:?gígDLaal¥2áFIFg:::,ígpàg!úl
souzA:3452o6758£d;b¥£:¢2u:a:í:r;4:::d2:u7m¥o
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170



Jaearey.
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí

PROJETO DE  LEI  N° 02,  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos

Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+,  na forma em que

especifica, e dá outras providências.

0  Sr.  CELS0  FLORÊNCIO  DE  SOUZA,  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ari.  1° Fica  autorizado  o  ingresso do  Município  de  Jacareí  no  Consórcio de

Desenvolvimento   dos   Municípios   do   Alto   Tietê   -   CONDEMAT+,   inscrito   no   CNPJ   n°

13.569.532/0001-96,  através  da  adesão  ao  Contrato  de  Consórcio  do  CONDEMAT+,  que

consolidou  seu  Protocolo  de  lntenções,  conforme  Anexo  Único  desta  Lei,  nos  termos  do

artigo  241  da  Constituição  Federal,  da  Lei  Federal  n°  11.107,  de  6  de  abril  de  2005,  e  do

Decreto Federal n° 6.017,  de  17 de janeiro de 2007.

Ari. 2° A adesão do Município ao Consórcio deverá ser formalizada mediante

termo aditivo ao Contrato de Consórcio do CONDEMAT+.

Art.  3° 0  Consórcio  Público que  ora  se  adere é  constituído  sob a forma de

associação   pública,   tendo   a   personalidade   jurídica   de   djreito   público,   com   natureza

autárquica, e passa a integrar a Administração Pública  lndireta do Município.

Art.  4°  Fica  autorizada  a  abertura  de  dotação  orçamentária  própria  na  Lei

Orçamentária  Anual  de  2026,  para  fins  de  cumprimento  do  artigo  8°,  da  Lei  Federal  n°

11.107, de 6 de abril de 2005,  podendo ser suplementada em caso de necessidade.

Ah.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,  06 de fevereiro de 2026.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPI0S DO ALTO TIETÊ -CONDEMAT

SUMÁRIO

Título 1

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Capítulü l: Da coiistituição, Denominação, Sede, Duração, Finalidade e Area de Atuaçãii (art.       Í
1g a  art.11)

Capítulo 11: Do Consorciamento (art.12 a art. ] 6)

Capitulo 111: Dos Conceitos (¢irt.17)

Capítulo IV: Do Patrimônio e d(i5 Recursos Finaiiceiros (art.18 a art. 25)

Capi`tul(` V: Dos Objetivos e da Gestão Associada (art. 26 a art.. 28)

Título 11

DA ORGANIZAÇÃO

Capi'tulo 1: Dos Órgãos (art. 29)

Capítulo 1]: Da Assembleia Geral

Seção 1: Do hincionameiito (art. 30 a art. 32)
Seção 11: Das compL.téncias (art. 33}

Seção 111: Das deliberaçóes (art. 34)

Capi'tu]o 111: Dci Diretoria

Seção 1: Dos cargos, funções, eleição e posse (art. 35 ci drt. 38)

Seção 11: Das competências (art. 39)

S€çã(.111: Do(a) Pre£idente e Vice-Presidente (art. 411 a art. 41 )

Seção IV: Dos(as) 1`-` e 2L` Tesoureiros(as) (art. 42 a art. 43)

Seção V: D®(a) Secretário(a) (art. 44)

Seçãi) VI: Da destituição da Presidência e Diretciria (art. 45 a art. 46)
Seção VI1: Das atas (art. 47)

C{ipi'tiilo FV: Do Conselho Fiscal

Seção 1: Da  natureza e atribuiçõe.ç (art. 48 a art. _52)

Cap[tulo V: Da Secretaria Executiva (cirt. 53 a art. 58)

Título 11'

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Capi'tulo 1: Dos Agentes Pi`iblicos
Seção 1: Da§ disposk{
Seção 1] - Dos
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gerais (art. 59 a art. 61 )

públicos (ar[. 62 a art. 66)

Avtmfür-i  Ví_.?ç>Ji]Üi  N.`.ti6® YdHÜ® {§`i;mdfttt``+Ji\  1   lj3:},

Ediíí£m }lelboí  [ÔrpoF`]ii®   9' .iridr   +  ér,alü ¥$1
€i`mfl Ci-.i{rj.  l.!#fta d€i` Cf ià+iel/SP    5P r  €€í. €-3?€rH3fi\q,

i 1 i t ú€,S*.` # ' .!  i  wti+,ti.f.a!trjam.Tm  sf! 8OV.hf



#a        .      HH               iffi
.3i.       i           L...:T.e}€'       `:iil`i£ú           !-Í`.|i~``_t           -.,Lr..L                1[.      .;i.t.i.                lT             .         :Tí

....  1      r    ,        'rtE€r   .   ç`   .`    rt     L       -`i   |tl,!   ,1   `        |€,,   \      „      .    .1,`,.

;3            i.^:.                  },",':-.L`t       1       D      .,!t,t        1,         ,

05q

Seção 111 -Das contratações temporárias (aTt. 67 a art. 68)

Capímlo 11: Dos Contratos
Seção 1: Dos instrum€ntos de gestão (art. 69)

Seção 11: Do procedimento de contratação (art. 70 a art. 71 )

Seção 111: Dos contratos ({irt. 72 a art. 73)

Seção IV: Dos contratos de programa (art. 74 a art. 81 )

Capítulti 1]1: Da Delegação da Prestação de Serviços Públicos (art. 82 a art. 83)

Título IV

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo 1: Das Disposições Gertiis (art. 84 a art. 93)

Capítiilo 11: D{i Contabilidaile (art. 94 a art. 95)

Título V

DA RETIRADA, EXCLUSÃ0, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONDEMAT

Capítulo 1: Da Retirada (art. 96)

Capítulo 11: Da Exclusão (art. 97 a art.  103)

Capítulo 111: Da Alteração e Extinção do Contrato de Co"óriio Público (art.104)

Título V]

DO REGIMENTO INTERNO (art.105)

Título VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS {art.106 a art. .115)
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Título I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Capítulo I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINALIDADE E ÁREA DE
ATUAÇÃO

Art.  1®. 0 Consórcio  previsto  neste Contrato é denominado Consórcio de  Desenvolvimento dos
MunicípiosdoAltoTietê,doravantesímplesmentetienominadoCONDEMAT,constitui'donaforma
de Consórcio Públ ii`o.

An. 29. 0 CONDEMAT,  constituído 5ob a  forma  de  pessoa  juridica  de  direito  público,  iiitegra  a
administração indireta dos Munia'pio£ abaixo, os quais já  ràtific-aram o protoi`olo de intenções dü
Consórcio, bem como daqueles que vierem {i aditar o presente contrato:

Mimici'pio de Arujá, CNPJ n`J 56.901.275/t"O 1 -50;

Mimicípio de Biritiba Mirim, CNPJ np 46.523.288/Oml -80;

111.          Município de Ferraz de vasconcelos, CNPJ n`-` 46.523.197/000]-44;

lv.          Munici'pio de Guararema, CNPJ n946.523.262/0001-31,.

Muniii'pio de Guarulhos, CNP] nL` 46.319.000/0001-50;

VI.          Municípiode lgaratá, CNp i+.46.694.147/0001-20;

Vn.        Munii-ípio de ltaqiiatiuecetuba, CNP| n`' 4Õ.316.ótm/0Ü01ú4;
VII Município de Mairiporã, CNPJ i+' 46.523.163/0001-50;

IX.          Município de Mogi da5 Cruzes, CNpj nL' 46.523.270/0001-88;

Município dc Poá, CNPJ nL` 55.02] .455/0001 -85;

Xl.          Município de salesópolis, CNPJ nL'46.523.2%/000l-26;

XII.         Municípiode santa Brani-a, CNpj ii``46.694.121/0001-81;

XIII.       Município de santa lsabel, CNPJ n`' 56.9tl0.848/Om] -2l; e
X1\'.       Munici'pio de suzano, CNPJ nL' 46.523.05ó/t){)()l-2l.

Art. 3Q. 0 CONDEMAT tem sede e foro i`o Munici'pio de Mogi das Cruzes.

06q

Parágiafo Único -A sede e foro do CONDEMAT poderão ser transferidos Para outro miinicipio
consorciado,  pt" decisão em Assembleia Geral,  pelo voto de, no mi'nimo, 2/3 (dois ti.rços de s.[Tus     ,r`\\
membros.                                                                                                                                                                                                  (

T`,-.:..:.í.,Art. 4®. 0 CONDF.MAT tc.rii [ira7.o di. duraçáo ilim ita{l{i.

Art. 5°. Considera-s[. área d[| atuação do CONDEMAT a que corresponde à soma dos t8\rritórios .lt)s
;T,.n::,;i`;'s'à:::|ls:}-|,:'i:àçods``5-aarlau:|t.`fTmuvd:vÉr`o_m_à'ç-à;-|íel-,:ãf-úá-s_-arr;icL,õdasdep,an:\m.ento

ta,izaçãnttm para consultas, estii!Ios, exei-ução,  fisregional, eom a criação de mecanismos conj
controle das .itividades.
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Art.   6°.  0  CONDEMAT  tem   por  objetivo   prc)iiiover  o   desenvol\'imeiito   integral   da   região
compreendida  pelos  Munici'pios  de  Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararemci,
Guarulhos, lgaratá, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Mogi da5 Cruzes,  Poá, Salesópolis, Santa Branca,

Santa  lsabel  e Suzano, de forma sustentável  e com equidade socia], articulando as ações  públic€is
federais,  estaduais  e  municipais,  com  apoio  nas  organizações  da  sociedade  civil  e  iia  iniciativa

privada, focando-s€ na busca da realização plena do valor da pessoa humana, preservação do iT`eio
ambiente, na melhoria dos sewiços públicos de saúde e segurança pública, de sanetimento básico,
de infraestrutura, de trarisportes, de turismo e de cultura, de agricultura, de esportes e de lazer.

Art. 7®. São finalidadeLi g€rais do CONDEMAT:

1.   representar o conjunto de Municípios qui. o integram, em matéria de interesse comum,  peranti-

qu{iisquer  outras  entidades  de  direito  pi'iblico  ou  privado,  nacionais e  internaciimais,  mediante
decisão da Assembleia Geral;

11. implementar iniciativas de cooperação entre o conjunto dos Entes Consorciados para atender às
suas demandas e prioridades, no plano de integração regional, para prc]mcição do desen`'olvimentc`

da região do Alto Tietê;

111.      promover formas articuladas de planejamento, criando mecanismos conjuntos para c`msultas,

estudos,  execução,  fisi.alização e  controle  de  atividades  que  interfirm  na  área  compre€ndida  no
território dos Municípitis consorciados, entre outras;

financeiracomospcHlerespúblicosFederal,EstadualeMunicipaldaadministraçãodiretaeindireta,

projetos,  obrc" e serviços de qualquer natureza,  que visem  a  promover,  melhorar e controlar t#
atividaiies de interessi» público, tais como:

07q

IV.  esquematizar,   adotar,   elal]orar  e  executar,  sempre  que  cabi'vel,  em   co{)peração  técnicti   t`•               ,  +                ,    _

a)  o  abastecirnento  de  água,  o  fornecimento  de  energia  elétrica  €  os  meios  de  comunii-ação,
fiscalizando a qualidade dos serviços oferecidos;                                                                                 /

b) as condições de saneaniento básico e ambieiital i. a qualidade Llas águas;

c)  a coli`ta, o tratamento e a disposição final dos resi'duos sóliitos;

d) a drenagem das águas pluviais, as atividades de pr€venção de endientes e o cohtrole da erosão,
___    _    __    _..._..     `  T.-` ...,... `i`+:.j,.d   i  „i,``,_-.,-.ãn  ,].1  nH.qii.ijitlt,i  .1{`  nit.i(`  amhic-nte  nci  área  dà'+`+bem  como promo`Íer t.utrab ciçõc's  rc`Iativ.is à .`levação d.i qualidatlei [1{` nit.io amhic"

bacia hidrográfica qiie compreende o território de atuação do CONDEMAT;
`\.

e)nassoluçõesemconiuntocomautoridadespo,i`.iais,judiciaisereBgiosas,nasqué§t.\

gados,áosdesemppegado5"odosft„

erentes

à infância e juventude, aos sem-teto, aos desa
do auxi'Iio das administraçfms municipais;
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f)  avaliar   as   medidas   necessárias,   com   o   apoio   dos   munici'pios,   para   o   desenvolvimento

socioeconôm ico e ambiental dos niunic]`píos consorciados;

V. promover a união e a solidariedade entre os Munii-ípios para disciissão e busca de solução dos

problemas comuns e regionais com ajuda mútua erirre eles;

Vl.     pug]iar pelo sadio municipalismo, eliminando-se sentimentos político-partidários que possam

criar animosidade entre seiis membros;

VII.    itesenvolver movimentt}s reivir`dicatórios de caráter regional ou  local, junto à União,  Estado,

Organizações  Sociais  e  de  ilemais  Municípios,  assini   como  junto  às  autarquias,  empresds  de
economia mista e privadas, obietivando apoio finani.eiro, téaiico e científico;

VIll.  debater  assuiitos  que  tmvolvam   problemas  dfetos  à  região,  apresentando  sugestões
memoriais, ofícios, mensagens ou ri.presentações;

0,8cl

IX.      promover,   direta   ou   indiretamente,   ações   dc`   planejamento,   execução,   coordenação   c`

acompanhamentodemedidasparaod€senvolvimentosocioectinômimeambientaldaregião;

X.  promover  e  manter  um  sistema  integrad..  de  infomaç`õ€s  €i  comiinjcação  i`om  o  objetivo  de

conhei-er  a  realidade  socioecoiiômica  regional  e  de.  coiitribuir  para  o esclareciment{i  d.i  opiniãti

públicadaregiãoquantoaosproblemastécnic()-administrati`íosdaáreaerespectivassoluções;

XI.    incentivar, propor, apoiar e desenvolver estudos, levantameintos, programas, projet{}£, serviços

e atividadeçs de interesse dos Municípios consorciaiios;

XII.   propor,  acornpanh.m  e  fiscalizar  medidas  de  aprimoramento  para  a  execução  diD  políticas     `.a-l11

públicas e intervenções dos governos e§tadual e federal na região, inclusive na  priorização tle st.us
investimentos;

XIll.promovergestãodeTetlirsosfinanceirosoriundosdeconvênios,temiodecolaboração,termof
de [.omenttJ, acordo de cooperaçãti e proietos ile coopera`-ão bilateral ou multilateral;

XIV.  reali7,ar encontros, s€minários, conferências, fóruns e debates entre as mais diferentes esferas
da  administraçãc)  municipal,  com  a  finalidade de encontrar ç{]luçõ€s objetivas para  os problemas/,c,

comuns dos Municípios, além da permanente trtica Clc lnf(}rn"t'üc.à e e`ptH.iêHii[`s |`nti.ci £ü

XV. realizar   licitações  compartilhadas  em   favor  dos  Município5  consorciados, `+ecompanhar   ri
execução, bem como proceder à aquisição, administraçãt)í,jidministração ou gestão à\ompartilhada
de bens e serviços de interesse dos Município
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XVI.  realizar chamamentos públicos, objetivando selecionar ou implementar programas e projetos
com insti[uiçõ€s públicas e privadas;

XVII.  realizar a iiispeção e a f.iscalização de estabelecjmeiitos que comercializem produtos de origem

animal, comesti'veis ou não, e seus derivados, no âmbito dos munici'pios consorciados;

XVIll. auxiliar  na  emissão  de  pareceres,  na  análise  dos  pedidos  de  licença  e  dos  estudos,  no
acompanhamento  de   vistorias  e   na   definição  das  condicionantes,   para   eniissão   de   licenças
ambieiitais  pelos  municípios  consorciados  integrantes  do  Sistema  Nacional  de  Meio  Ambieiite

(Sis-ma).

XIX.   publicar, m forma que vier a serdefinido posteriorrnente, boletim informativo com a finalidadi>

de divulgar as atividades do CONDEMAT.

Art. 8°. Sãt] finalidades básicas des[e CONDEMAT:

09q,

-£-i:j:`r:,--..''.-..

1.      Agricultua
a)auxiliaraatividadeagropecuáriadeÍ.ormalegaleviável,visandoodesenvolvimentoeopoteiicial

mercadológico dos alimentos e bens de i-onsumo produzidos na regiâo;

b)  realizar intercâmbio de e,¥periências, através de ações educativas e de sensibilização iiue tenham

p{w objetivo a valorização das ccideias produtivas;

c)  apoiar  ações  de  qualificação  de  empretmdimentos  e  comercialização  d€  prodtito.ç  da  cadeia\

produtiva, visando a inserção em mercadtis pi'iblicits e privados;                                                                      \

d)  realizar estiidos e levantamentos t-ocados im ajustes e propostas ile legislações municipais no que
conceriie a cadeia produtiva;

e)  fomei`tar  a  formação/capacitação  técnica  e  apoio  à  pesquisa  voltcidas  para  a  sustiúntabilidade
econôniica, ambiental e social das cadeias produtivas;

0   apoiar a estrutiiração de cadeias produtivas, considerando os diversos elob des5as cadçias;

g)  apoiar  à  organização  e/oii  consolidação  de  bancos  de  dados  municipais  ou  inteTmuiri£ipais

•.,-,}>.z,,=J

::f:rre_,'.'t_e_ç ã p_r-`:iL;-à-o`: à co-ercia,izaçãt. de prod ,,tos agríco'„                                                          t\,ty í
.

h) auxiliar a implantação de mecanismos de diferenciação da produção e ag[e`gação de val,o;£rben?
como a identificação düs produtos da agricultura f{iiT`iliar;

6lE;l
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c)     fortalecer o sistema úc. financiamento público das políticas di. assistêmcia social;

d)     ampliar a rede regional de serviços vfiltad{)s à proteção das mulheres em situação de violência
e risco de vida,.

e)     desenvolver ações em favor da defesa dtis direitos humanos e contra quaisquer discriminações;

f}      planejar,  fomeiitar  e  implementar  a  gestão  ilos  seguintes  eiiuipamentos  públicos:  Ctisa  ilq

Joq

i)      fomentar ações para melhorias no funciiinamento de progranias de compras institucionais de
aLirnento5  da  gastronomia  regional,  eco  ga§tronomia,  gastronomia  para  a  sorio  biodiversidade,

gastronomia e nutrição,.

j)     Í.omentar o desenvolvimento do turismo/lazer rural, turismo de base comunitária e agroturismo
associado a produção agropeci]ária, agr(*xtravista e artesanal.

11.     As§istência, lnclusão sorial e Direitos Humanos:
a)     desenvolver  atividades  de  articulação  regional  visando  superar  a  violação  de  direitos  da
infânciae adolescência em  risco, em especial nas sitii€ições do trabalho infantil, da vida na riia e da

exploraçãosexual;

b)     definir tluxose padrõesdeatendime]itoà po["ilaçãode rua para a operaçãoem rededosserviçüs
eeFr°s=:\ac±=,asd"e8'~a°d_e::m:_\::e:::::::m::::r::r::::::.::::::::::,atendlment®/Ü(

.'                         I                           '       .  ^            _'    _       _    _    _:   _  1.

Passagem e Casa Abrigo;

g)      planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas, cle i`aráter emancip.itóriit e  \`
indusivo, para a prevenç`ão e e!ifrentameiit{" tt)das as formasde violência contra as mulheres;            ,\t:

h)     planejar,  fomentar  e  in`plementar  dções  c(ioperadas  e  coürclenadas  para  combater  ti-jdas  as
formasde discriniinaçâo contra as mulheres;

i)      promover a  educação,  formação e capacitaçâo  na  perspectiva  dL. gênero  nas diversas esferas

públicas e privadas;

»      promover a caparitação técnica do pessoal encarregado da  prestação dos serTiços vol:£ddíí/
prevenção e ao combate ila vji)lêiicid i'uiitrd ci.` iiiiilherl.s nüs eiites |-onsorciados;

k)      planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas de.a5sistênçia

para  criançtis,  adultos e  idosos em  situação de vulnerabilidade soiial,  permitindo À\aquisição de
hi8iene Pf'Outros, visanüo minimizar

`.,forma regic"ial d€ alimentos de alímentos, roupas, prod
custos aos FLmdos Sociais dos i

7 15íl
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1)     implem€ntar programas de incentivo à geraçâii de renda pelas ftimílias;

m)     auxiliar   os   Fundos   Sociais   dos   municípios   consorciados   na   capacitação   profissional   e

recolocaçãono  mercado  de trabalho,  bem  como,  na  realização de ações  voltadas para  a  inclusão

social;

n)     realizar   eventos   e   imp]ementar   ações   cooperadas   visando   a   arrecadação   de   recursos,
divulgaçãodos trabalhos das cidades e fortalecimento das ações dos Fundos Sociais na região.

111.     Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turi§mo:

a)     atuar pelo fc"talecimento e mdemi.zação de L-omplexos e setores estratégicos para atividades
económicas  regionais,  destacando-se  os  setores  de  agricultura,  comércio,   ini]ústria,  serviçns  e
tLlrismo;

b)     promover o desenvolvimento socioeco]iômico regional;

EH

c)       desenvolver  atividades  de  apoio  à  m(.úemif.ação  de  economia  regional,  como  a  l{.gístic-a,

tecm}logia  da   infttrmação,   telecomimicaçôes,  dc.sigi`,   inclusão  digital,  engenharia  i.  gestão  dc>

qualidade;

d)     desenvolver atividades de orientação sobre as muitas possibilidades na  biisc.i da efetividcide
da  gestão pública no uso cl(m recursos exístente5,  visando o iiso eficiente dos recursi}s municipais,

estaduais  e/ou  federais  otimizando  e  garantindo  os  melhores  resultado§  dos  serviço.s  püblicosR

o[.ertados aos cidadãos;                                                                                                                                                       \

e)     apt)iar à realização de feirase exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e evtmtos
nacionais e intemacionais;

f)     desenvolver ações de fomento ao turismo regiimal;                                                           \
11

g)     estimular a criaçãod consolidação e a difusão dos produtos e destinos turi'sticos doáí Municípios'

consorcjados, com vjstas em atrair hiristas nacionais e estrangeiros;

h)      promoveHlescentr.ilizar e regionalizar o turismo, estimulando o5 Mimicípios..onBorciados a

planeiar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma susteiitável e segura, inclusive eiitre
Si,ComoC.nvowiinei`luedefetívdpartit'i+t.i`'ãodd`|eomu[`idadesrc.co[`tnr.i£msbent]fi'ti{`s.itivintloç

da atividade econômica;

i)      propiciar a  prática  de turísmo sustentável nas áreas namrais,
veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a adoçã9 de condutas e
míiiimo impacto compatíveis com

8/52

nserva do meio biente natLiral;
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IV.     Educação, Cultura e Esportes:
a)      fortalei.er    a    qualidade    do    ensino    inl-antjl    nQs    principais    aspectos,    dentre    outros:

regulamentação,atendimento à demanda, gestão ediicacional, melhoria dos equipamentos públicos,

gestão financeira,  manutenção da  rede física, iníormatização, educação inclusiva, participação da
ftim]'lia, qualificação dos profissionais;

b)     atuar pela qualidade do ensino fundamen[al, ensino médio regular e profissionalizante;

c)      desenvolver cições de alfabetizaçâo de jovens e ai]ultos;

d)      promo`Íer a elevação da escolaridade e iiualificaçãü profissit}iial;

e)      desenvolver ações de capaci[ação dos gestores pi'iblicos e profissionais da educação;

f)      desenvolver ações em prol doacesso e melhoria da qualidadedoensinosuperior;

g}     atuar em prol das poli'ticas de preservação e rec"peração do patrimônio cultural e histórico;

h)     estimular a produção cul[ural regitmal;

i}       desen`Íolver ati`'idades de circulação e diviilgação da produção c"ltural regional;

i)       atuar  para  a  excelência  da  região  em  modaliilades  esportivas  tanto  amadords  qLi£into  dos
esportes de competição;

k)     desenvolver ações e progra"s voltados e.specificamente para a terceira idade;

-'-:-?.

iiiiii=-•.,.`S:,.,':

1)       estimular a  prática  esportjva  atra`Jés da  rtTilização de  festivais e campeonatos  regio"is,  em     ``
diversas modalidades, categorias e faixas etárias;

V.    Fomento e colaboração ln(emacional:
a)      coordenar  e  promover  açõe5  de  articulação  e  de  cooperação  c±m  entidades  e  in5ütuições
estrangeiras e/ou intemacionais, pri`Jadas e governamentais;

b)     avaliar,   apoiar   e   assessorar   as   ações   de   ciioperação   internacional   de5envolviuas   peli"
alinh.|iiil`nto   tia5    p{ili'tMunicipio5 iiue   L`{)mpóem   u   CONDEMAT,   dl.   furm.i   .i

internacionais na região;

c)      firmar  contratos,  con`Jênios,  protocolos,  acordos  ou  qualiiuer
entidades estraiigeiras e/ou

qlE,-

intem cionais para a c
qt`ro

\,
instrume\hto  le

isecução dos objetiúos do CONDÊMA
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d)     estabelecer  relações  com  entidades  estrangeiras  e  internacionais,  públicas  e  privadas,  para

auxiliarna consecução dos objetivos do CONDEMAT;

VI.     Fortalecimento lngtitucional:
a)      colaborar para a i.eadequação das estnituras tributárias dos Munici'pios para ampliação d¢. suas
capacidades de investimentos;

b)     promover o aperfeiçoamento das bases poli'ticas institucionais da região;

c)      deseiivolver atividades de f.ortaleciniento de gestão pública e modernização administrativa;

d)     desenvolver  atividades  de  promoção  de  marketing  regional  visando  o  fortalecimento  de
identidade region{il do CONDEMAT;

e)      realizar i`redenciamentos de serviços compartilhados;

f}      riaalizar  licitações  compartilhadas  das  quais,  t`m  cada  uma  delas,  decorram  dois  ou  mais

contratos,   atas  de   registros  de  preços  ou   ín§trumentos  similares,   a   serem   i-elebrados  pelos
Munici'pios  consorciados  ou  entes  de  sua  adn`inistração  indireta,  bem  como  tod{is  os  demais

procedimentos de interesse conium inereiites as contratações públicas;

g)      realizar   chamam€ntos   públicos   visando   estab€lecer   parc'ericis   entre   o   CllNDEMAT   e
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidailes
de  interesse  público  rea'proco,  mediante  a  execução  de  atividades  ou  d€  projetos  previamente
estabelecidiis em planos de trabal]io iiiseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou
em  acordos de cooperação,  bem  como contratos de gestão e todos os demais  proc€dimentos dé
interesswomum iner€ntes as parcerias públicas com as organizações da sociedade civil;                    \

h)     acompanhar  os  programas  e  projetos  disponibilizados  nas  diver§as  esferas  de  govemo,
objetivando a obtenção de i.ec"rsos para  implantaçãü e/ou  maniitenção de dções que  possam  ser
desenv{)Mdas de forma regional;                                                                                                                   \

VII.     Gestão Ambiental e Desenvolvimento sustentável:
a)      atiiar  pela  implementação de sistemas  integrados de gestão, cole[a  e destinação deD  r@si'duos

sóliiios domiciliares, iniiiistriais, hospitalares e da constriição civil;

b}     desenv{}Iver   atividddes   de   contrt.le   e   fiscaliz.ação   integrada   das   ocupaçôi.s   tle   á+-a.`   c]e
man<inciaise de protei`€io ambiental, incentivando a participaçãi? da s{]ciedade{ivi+ n\? pmcesso;   ,,,, ~

.

c)     desenvower atividades de educação ambiental;

d)     promo`ÍL.ra educação para a

1 0/52
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e)     implementar ações regionais na área de recursos hi'drico§ e saneamento;

f)     executarações regionais na área de recursoshi'dricos e saneamento;

g)     criar instrumentos econômicos e mecanismos de compensação para a gestão ambii.ntal;

h)     estabelecer programas integrados de coleta seletiva do lixo, reutilização i-reciclagem.

i)     promover    políticas,    programas,    projetos,    mecanismos,    canipanhas    e    iniciativas    iiii€

proporiionemo  desenvolvimento  sustentável  regioiia]  e  contribuam  pam  o  mesnio  no  ámbito
metrüpolitano, estadual, nacional e internacioiial;

j)      promover cooperaçõ€s técliicas e fii`anceiras para o desen`íolvimento sustentável  regional em
nível estadual, nacional i. internacional;

k)     atuar no sentido da conservação do meio ambiente urbanoe rural da região, da qualidade dos
recursos hídricos, da destinação e reaproveitamento dos resíduos sólido£ urbanos e da construção
civil,  do aproveitameiito e u§o fina] energétic{i e iio saneamento, em compasso com os programas
estaduais e nacionais rc]la€ionados e as boas práticas intemacioiiais;

VII[.     Planejamento e urbanismo, Habitação € lnfrae§trutura:
a)      promover o desenvolvimento urbano e habitacional no âmbito regio"l;

b)     desenvolver ações de requalificação urbana i-om inclusão sc}cial;

c)      planejar e i-oordeiiar os estudos i` prt)jet{is dcerca  da  polítii.a de desenvc}lvim€ntü e expcinsão\

urbana regional;

d}     integrar t)s consorcíados aos principais sistemas viários da Região, port{)s e aeroportos;

e)      aprimorar os sistenias logísticos de transporte rodoviário e ferroviário de cargas;

f}      aprimorar os sistemas de telecomunicaçôes vi[iciilados às novas tecnologias;

g)      promover in\'estimentos no saneamento integradii básico e

h)     colaborar para o gerenciamento regional de trânsito;

s urbanos;

i)       ímp]antar programas de operação e manutençãt) do sistema cte macrodr¢n.igem;

j)       impLementareaprimoraro
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k)     desenvolver plano regional de acessibilidade e de mobilidade urbana;

1)     implantar*xecutar, gerenciar servíços referente à energia elétrica e iluminação púbhca;

m)     colaborar para o g€renciamento dos serviços referente à infraestrutura viária;

IX.     Saúde:
a)      promover o desenvol`Jimento da saúde pública no âmbitcwegíoiial;

b)     desenvolver atividades de planejamento e gestão de saúde no ámbito regional;

c)      orgaiiizar    redes    regionais    integradas    par<i    assi5têncía    envolvendo    os    equipam€ntos
municipais,federais e esta{iuais presentes na regíão;

d)     organizar redes regionais integradas pam assisténcia em di\Jersas especialidades, envolvendo
osequipamentos miinicipais e es[aiiuais da região;

e)      aprimorarosequipamentos iie saúde cla região;

f)      ampliar a oferta de leitos públicose o acesso às redes dealta, média e simplescomplexidade;
\

g}      mi.lhorar e ampliar os serviços de assi5tência ambula[orial e de cl]'nicas;

h)     fortalecer o sistema de regulação municipal e regional;

i)       aprimoraro sistema de vigilâiicia sanitária;

j)       fortalecer o sistema de financiamento púl)lico, municipaise regional de saúde;

k)     oferecer programas regi{)nais de ediicação pemanente para os profissionais da sdúde;

1)       promt]ver ações integraiias voltadas ao abcistecimento alimentar;

m)      fomeiitar programase ações visanilo à ciualidadeda saúde;

n)      estimular ações e progranias de c.apdcité]ção ile gesilires püL.licus;

l\     \""w-"t\

o,     desenvo,ver ações e prügram7yt]tados à popu,ação dos Muní,ç,,ípíos consorcíaT,os
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X.     Segurmça púbLica:
a)      desenvolver atividades regionais de segurança  pública capazes de integrar as ações policiais
nosníveis municipal, estadual e federal com ações de caráter soi-ial e comunitário, tendo por meta
redu7.ir drasticamente os níveis de violência e crimiiialidade;

b)     integrar ações de segurança pública regjonal à rede de serviços de assistência e incliisãc. social,

requalificação profissional dos serviços públicos,  campanhas e ações de  prevenção,  mediação de
conflitos e promoção da cultura de paz; e

c)      estimular   a   atenç-ão   à   .çegurança   dos   eiiuipamentos   públicüs   de.stinados   as   atividades
educacionais, culturais, esportivas e de lazer, garantindo o direito à sua utilização.

Art.  9°.  A  implementação  das  ações,  programas  e  projetos  de  tiue  trata  o  artigo  sL`  deverá  si.r
aprovada pela Assembleia Geral, atendendo-se as €xigências clo artigo 4Ü, XI, da Lei n" 11.107, de 06

iie abril de 2005.

Art.10D. Para o desenvt}lvimento da§ ações estalielecidas  nos eixos de atuação do CONDEMAT,

poderão seT cri&das:

1.         Câmaras Técnjcas permanentes -CTP;

11.        CâmarasTécnicas Espei`iais-CTE;

111.     GriiposdeTrabalho-GT;

§ 1q -As Câmaras Técnicas Permanentes ~ CTP compreendem  fóruns permanentes de secretários
municipais e/ou  siu representantes,  indii-ados pelos(as) Prefeitos(as),  para discussão, av{i]iaç`ão e
deliberação  condicionada  sctbre  eixo  temático,  subtema,  progranias,  iirojl.tos,  ações,  bem  como
demais as5uiitos que envolvam as pastas municipais referentes a cada Câmara.

§  2°  -As  Câmaras  Técnicas  Especiais -CTE  compreendem  fóruns  esporádicos  de  secretários
municipais e/ou  seus representantes,  indicados  pelos(as)  Prefeitos(as),  para  realização de estudo.s
técnicos voltados a um pr{}grama, projeto, análise de processos ou atividade específica.        ,

§ 3° -Os Grupos de. Trabalho -GT, formados por pessoas indicadas pelo CONDEMAT e/ou 5eus
Municfpios  consorciados,  s£rão  criaiios  para  atuar  de  forma  i.olaborativa,  çm  ações,  projetc#  oti

programas especi'fi cos.

Art.  11®.  0  Regjmeiito  lntemo  do  CONDEMAT  disciplinará  sobre  a  natureza,
Especiais, bemr como dos Grup

ompet&`cia

funcionamentodascâmaras
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CapítuLo 11

DO CONSORCIAMENTO

Art. 12Q. São considerados consorciados os entes federativos subscrítores do Protocolo de lntenções

que  o  tenham  ratificado  por  Lei,  ou  aínda  os  entes  federativos  qiie  vierem  a  aditar  o  presente
Contrato  de  Consórcjo  por  Lei,  e  nas  demais  condições  e5tabeleciilas  pela  Lei  nü  1.1.107/2005  e
Decreto iiL' 6.0-17#007.

Art.13Ü. Não há, entre comorciados, i]ireitos e obrigações rea'procas.

Art.14Q. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do patrimônio do CONDEMAT,
sendo inválidos quciisquer negócios juri'dicos que o tenham por objeto.

Art. 15P. São direitos dos Munici'pios consorciados:

1.      participar das Assembleias Gerais, através de seus representantes legais, disnitindo cis matérias

propostas e proferindo seu voto;

11.    cada Munici'pio Consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral;

111.  iu Munici'pios Consorciados cujos  representantes nâo  forem eleiti)s  para  a  Diretorid  poderão

comparecer às  reuniõ€s desta  e  participar  da§ ilisi-iissões a  reçpeito de  assiintiis em  iii]e  tenham  "
jnteressi`, sen` díreito a voto;                                                                                                                                             !,

IV.exigiroplenocumprimentodascláusiilasdoContratodeCctnsóri-ioPúblico,quaiidoadimplente
com suas obrigações;                                                                                                                                                     ú

V.    receber do coNDEMAT as informações nei`essárias para que sejam consolidadas em suas contas
todas as despesas realizadas cc)m os recursc}s entregues em virtuile de ctmtrato de rateio, de forma

que  possam  ser  contabilizadas  nas  coi`tas  de  i-ada  um  deles,  na  conformidade  dos  eleiiientos
ecc}nômicos e das atividades ou projetos atendidos;

1(

i

VI.  propor   medidas   ciue   visem   atender   aos   objetivos   e   interiises   ilos   Miini`*`ípios   e   ao

aprimoramento do CONDEMAT.

Art. 16®. São deveres dos Entes Consorciados:

1.      cumprir  e  fazer  "mprir  o  Contrato  de  Consórcio,  em  especial,  quanto  a`Q\` pagalTtento
Rateio,  n.is datas e  valores estabelecidos bl.la  Asse

:!4+.
contribuições  previstas no Contrato de
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11.     consigiiar, em lei orçamentária ou em créditos adicíonais, as dotações suficientes para suportar

as despesas assumidas por meio de contrato de rateio e/ou contrato de programa;

111.       participar  ativamente  das  reuniões  e  Assembleias  Gerais  do  CONDEMAT,  através  de

proposições, debates e deliberações através do voto, sempre que convocados;

IV.     acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações

paracom o CONDEMAT, em especial ao qiie determina o Contrato de Rateio e eventuais Coiitratos
de Programa;

V.     coop€rar imra o desenvolvimento das atividailes do coNDEMAT, bi.m com contribuir com ci
ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores;

VI.     c€der, se necessário, s€rvidores para o coNDEMAT na l.orma e condições de sua legislação;

VII.     comparti[har recursos iâ pessoal para a execução de serviços, programas, projetos, atividades
eações iio ámbito do CONDEMAT, nos termos de Contrato de Programa.

Capítulo 111

DOS CONCEITOS

Art.17Q. Para os efeitos deste Contrato de Consórcio e de todos os atos emanados ou subscrito§ pelo
CONDEMAT ou por Ente Coiisorciaclo, aplicam-se i>s seguiiit€s |.onc£`itos:

1.      Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT:  pesso{i jurídica
formada pelos Entes Ccinsorciados dispostos no artigo 2° deste Contrato de Consórcio, assim como
os demais qLie o integrarem,  cujo objetivo e finalidatle e5tão di§postas nos artigos 7L` e 8" tanibém

deste Contratti de Comórcio;

11.       Área  de  atuação  do  CONDEMAT:  área  correspondente  à  .ç{}ma  dos  §eguíntes  territórit}s,

independentemente de eventualmente figiirar a Uiiião como ente consorciaúo;

Jsq

111.     Protocolo   de   lntenções:   contrato   preliminar   que,   ratificado   pelos   Eiites   CoTsorciados,         '

con`'erte-se em Contrato de Consórcio Público;

IV.  Ratificação: aprovaçãQ pelo ente municipal ou outro,
dn a+.` ile retir.|tla dn (-.ONnF.MAT;

V.     Recesso: saída de Ente consorciado do coNDEMAT, por

VI.  Contrato  de  Rateio:  contrato  por  meio
fomecer recu rsos financeir{}s para
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VII.     Convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exc]usivamente por entes da

Federação, com o objetivo de autorizar ci gestão associada de serviços públicos, desde qiie ratific.ido
ou previamente disciplinado por lei editada por cada iim deles;

VIII.     Ckstão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regiilação
oufisi`alização cle serviços públicos por meio do CONDEMAT ou de convênio de cooperaçãt] entre
entes federados, acompanhadas ou não da prestaç-ão de serviços públicos ou da transferência total
ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à conti]iuidcide dos serviços transferidos;

]X.     Planejamento: as atividades atinentes à  jdentificação, quaLificação, quantifii`ação, organi7.aç-ão

e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser

prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

X.     Regulação: todo e qualqu€r ato, normatívo oii não, que discipline ou organize um determinado

serviço  público,  incluindo  suas  características,   padrões  de  iiualidade,   impacto  socio{imbiental,

direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão
`;:.Vd:T::cda:,;:rç`:;Sea:,t;:;°asd::eçd°es:::,`,`.Cp°ds:hamento,mon,[oram.[it"ontnJle¥avahaçã#+y'

sentidode gar«intir a utilização, efetiva ou pi]timcial, du sewiço público;

Xll.     Prestação  de  sewiço   público  em   regime  de  gestão  associada:   execiiçào,   por   miio   de
cooperaçãot.ederativa, de toda e qualqiier atividade ou obra com o objetivo i]e permitir a{}`i usuarios

o  acesso  a uni  sewiço  público  com  carai-tiTi'sticas  e  padrões  de  qiialidade  determinados  pela
regiilação ou pelocontTato de programa, inclusiv€ quando operada por transferência tot.il ou parcifll

de encargosier`íiços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;                 í

XIll.     Serviço público:  atividade  ou  i-omodidade  material  Í.ruíve]  diretamente  pelo  usuário,  iiiie

possaser remunerado por meio d€ taxa ou preço público, inclusive tarit.a;                                                    }

XIV.      Titiilar de sllrviço  público:  ente  iia  Federação  a  quem  compete  prover  o serviço  público,
especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e pre§tação direta ou indiretci;

0/mL-i{} dc i`c"ptTaçãi} f€derati vd;

-L-.::..

XV.     Coiitrato  de  Programa:   instrumeim   pelo  qual   devem   ser  conslitui'das  e   reguladas  as
obrigaçõesqui> um ente da Federação,  inclusive sua  administração iiidirila,  teiiha  para  i.om outro
ente dé` Federação, ou  para com o CONDEMAT,  m âmbito da  prcstaç.âo de serviç{)s púl.licos po. r+ ,,  -`
"`.-Í.` flfi f`[w.f"rÃr,ií)  fptlt-rÂl.ivd:                                                                                               /\         ,.                                      /''`'              /

XVI.      Termo de parceria:  instrumento pas5ível de ser firmado entre EMAT, te e

qualificadt# como Organjzaçõ€s da Sociedade Civil de lnteresse Público, `destinadti à f*r
vínculodecooperaçãoeritreaspartespar?ot.iimentoeaexeciiçãiideativ.#adesdeinteres`{

previstas nii art. 3L` da Lei
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XVII.     Contrato de Gestão:  instrumento firmado entre a administração  pública i- entidades sem
fins lucrativos como Organizações Social, na forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998, por meio

do qual se estabilecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem
cmmo os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumpriniento;

XVIII.     Termo de Fomento, Termo de colaboração e Acordo de cooperação com organizações da
Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nü 13.019 de 31  de julho de 2014 e post€riores alteraçõ€s,
ou outro diploma legal que vier a substituj-la.

Capítulo [V

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art.18q. 0 patrimônio do CONDEMAT será constitui'do:

£Ofl

1.     pelos biins a que vier a adquirir a qualquer ti.tulü;

11.     pelos  bens  que  lhe  forem  doados,  coiicedidos  e  alienados  (cedidos  e/ou  trdTisferidos),  a

qiialquerti'tulo, por entidades públicas ou particulares, nacioiiais ou internacioi`ais;

111.     pelos bens transferidos por ente consori-iado através de contrato de programa, instrumento de
transferência ou de alienação.

Arl.19P. ConstitLiem recursos financeiros do CONDEMAT:

1.     a  cota  de ccmtribuição  meiisal dos  Entes Consorciados,  fixailas e  aprovadas  pela  Assembleia
Geralprevistas em Contri.ato de Rateio e/ou Contratos de Programa;

11.     os  auxílic}s,   cüntribuições  e  subvenções  concedidas   por  entidades   públicas  ou   privadas,
nacionaise intc'macionais;

111.     a5doaçõ€s e legados;

IV.     o prodiito dealienaçãode.qeus bens;

V.     a geração de rendas, incliisive resultante5 de depósitos e aplicações de capital;

Ü.VI.      os £alt]{is li.i e¥€`rc.i`|`io,.

Vll.     as tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos decorrentçá `1o uso de
do CONDEMAT;

VIII.     os valores decorrentes da emissão de documentus de cobrança
tarifas e outros preços pi'iblic

1 7/52

la  prestaç

e e.`ercício de arrecada
e serviços ou  pelo uso ou outc}rg

Av¥.`tú{@ V¢£pdaüi  N.irt.£o Y.igtiil €çuirnúr€it++   .i   1 ¢Bj,
Ediíictn  !iLí`lLffl:   L-twpo!tilL`   `}LJ  -irtcl.]f       'm}i8  `j`3]

ttlf.Im l-l..lm. filagl daç €fl.?tlüsp   bp    €€+.l "?Fjj tifit)
i . -} dti't%. ¥d ' -1  |  .`mr.`'.i:ondam.|T  bri.g,oü+ nr



ü`l.íÍ         !.iH!!|'Ú    ``t!I;j:|i         !f-:j.i=\l.     'l.HW"H!h             .-.t,ti     9,.-i,Íi         t`.`(,!,1     |!H

it.-`--!,1`,.-'..,".i„-J-`i,\:i!`.,l`         \`,!     :       ,i.'.„+'J             +.`
`        13r    `...!-^.`i.                 `i`|íit``     =-.:,\iji..     i       `     .+i,r`E    i..i;_ti.    -LT.u=`iji+.,

públicos por ele administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente consorciado;

IX.     o produtode operações de crédito;

X.     os recur5os voluntários recebídos em  razão de convênios, c{inti.ato de repasse, ajiistes,  [ermos

decooperação ou oiitros instrumentos congênereLs;

XI.     outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou contratual ou por decisão judicial.

Art. 20Q. Na fornm prevista no artigo sÜ, da Lei nL31 ] .] 07, de 6 de abril de 2005, 5erá firmado a cadci

exi.rci'cio  financeiro  um  contrato  de  rateio  cle  despesas  para  a  manutenção  do  CC)NDEMAT,  iie     .:.
acordo com previsão orçamentária anual estabelecida em Assembleia Geral.

Art. 21®. 0 c`ontrato de rateio será formalizado em cada exerci'cio financeiro e seu prazo de vigênc`ia

nãoserásuperioraodasdotaçõesqueosuportam,come^ceçãodoscontratosquetenhamporobjeto
exi`lusivamente projetos consistentes em programas e ações c{mtempladi}s em plam plurianual ou
a gestão associada de qerviços públicos msteados por t€irifas i)u outrtis pr€ços pi'iblict}s.

Art. 22Q. É vedada a aplicação dos recur§os eiitregues por meio de contrdto de rat€io,
ou operações de crédito para o atendimento de despesas genéricas.

§  1Q  -  eiitende-se  por  despesa  genérica  aqiiela  em   que  a  execução  orçamentári&
modaliLlade de aplicação inilefinida;

nsferências

se   Í.az   com\\

§  2Q  -  iião  se considera  como  genérica  as  despesas  de  administração  e  planejamento,  de5de  que

previamente classificadas por meio de aplictição das normas de contabilidtide pública.

Art.  239. Os Entes CorLsorciados,  isolados ou  em  conjunto,  bem  ci`mo o CONDEMAT,
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato ile rateio.

-..;!:-i

Art. 24a. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complemeiitar n`'  lül,

de 4  de maio de 2000,  o CONDEMA.]- deve  fomecer as  informações necessárias para  que sejam
consolidadas,  nas  i-ontas  dos  Entes  Cons{)rciad{}s,  todas  as  despesas  realizacias  cl}m  os  rec.ursos
imtregues en`  `Íirtude de contrato de rateit.} e/ou  i`oi`ti.iito de programa, de forma qiie  possam  ser
contabilizadas nas contas de cada Ente Consorciad{) iia conformidade dos element{# econômicos e
das atividades ou projetos atendidos.

Art. 25°. Poderá ser suspenso, ou até n`esmo excluído do C{lNDEMAT, {i Ente Coml€iado que/ir(. £3-. rl)ucl a acl  3|l=rt=Il]\Or, `Jl.  Ull  .1[`.7..1`+ `'`-.-t```.  `,~  --,---------

consmmemsualeiorçamentáriaouemcréditosadicionais,a§dotaçf*ssüficiente§\Pq,Lç
|`oii[rato de p,mgrama.

ra SuP

e\i`ontra[oderateioe/ou

---=--`

as ciespesas assumidas por

18/52
Au`ritib V€í p.-moí N.tf ciãü Va#uc`

[aifü:{í.` H.=lt]oi  [orp
Ct`nira fii..E®. Mü#i dai Cr SP   çE#fLa7€U,m3\

i . ' } úb5ã. #t 3  i  "jhr.~' c{jnrjfrrit`t *p.gw hí



€ON `=!3|!           u_`;L|lJU      ',{|,.il           i^Hi.ú      i:t       Ltí.t-Í.|!+`:€i               li.     `|,,iL.-|'.i.=          lu     ,t      `_i'!u

L`,.{lLn          'ri;`t.,=.tL'`^i..tl`l.                `t!*Uir*.          .bL`.`'i;?        .     !i:6:'            f'i     i

=   f||.^.,iTF|.|i=            'r`H-.t   7   i+!L`|!L   -.        _:``:!t,|   L-|u'..           `|.`;-üt)'

Capítulo V

DOS OB|ETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA

Art. 26°. Os consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos dispostos no art. 7L' e sL'

deste Contrato de Consórcio Público, inclusive quanto ao seu planejamento, regulação, fiscalização
e prestação, e a eficácia desta aiitorização dependerá de decisão da Assembleia Geral.

Art.  27Q.  Mediante a  ratificação do  presente  instrumento,  as normas  municjpais de discipliiia  do

planejamento, regulação, fiscalização, contratação e prestação dos serviços, objeto do CONDEMAT,
poderão ser em regime de gestão associada.

Árt.  28®.  Para  os  eí.eitos  úeste  Contrato  de  Consórcio  Público  e  de  todos  os  atos  emanados  ou
subscritos pelo CONDEMAT, seus objetivos, das suas condições do exercício da gestão associada,
de sua área de atuação e das competências transferidas pel{)s entes federativos ao CONDEMAT, são
aquel€is definidos em Contratos de Program<i.

Título 11

DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo  '

DOS ÓRGÃOS

Art. 29Q. São órgâos do CONDEMAT:

1.      Assembleia Geral;

11.      Diretoria;

111.      Conse[ho Fiscal;

IV.     Secretaria Executiva.

Parágrafo  único.  0  CllNDEMAT  será  organizado  por  Estatuto  cujas  disposições,  soP  peiia
nulidade, deverão atender a todas as cláusLilas iie5te Contrato de Consórcio.

Capítulo 11

DA ASSEMBLEIA GERAL

Seçào I

Do f tinci ona inetito

Arl. 30ç'. A Assembleia Geral, instância máxima do CONDEMAT, é órgão colegi
chefes do Poder Execiitivo cle tod(}s os Entes Consorciados, sendoque os respectjyl}s suple[

nostermosdas_re.:p:Ç¥+vasleisor8â_nras.--,`i,
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Parágrafo  único.  A  Assembleia  Geral  será  representada  por  uma  Diretoria,  composta  pelo(a)
Presidente,  Vice-Presidente,  lü Tesoureiro(a),  2¢ Tesoureiro(a)  e Secretário(a),  pelos  membros  do

Conselho Fiscal, compc.sto por 01  (um) Pi.e§idente e 04 (quatro) membros e pelos chefes d{] Poder

Executivo dos demais Entes Consorciados.

Art. 319. A Assembleia Geral  reunír-se-á ordinariamente ao men{)s 4 (quatro) vezes por ano, sendo

a primeiTa reunião, e, extraordinariamente, sempre que convocada.

Parágrafo único. C) Regimento lnterno do CONDEMAT preverá as regras de convocação para  as
reuniões da Asstmibleia G€ral.

Art.  32q.  Cada  erite  consorciado  terá  direito  a  um  voto  nas  deliberações  da  Assembleia  Geral,
votando os suplentes apenas na ausência ou impc`dimento do respectivo titular.

Das competêiicias

Art. 33Q. Compete a Assembleia Geral:

seoç,:.ope'tlê"c,-                                    Á3 |

1.     homologar  o  ingresso  no  CONDEMAT  de  ente  t.ederativo  que  tenha  ratifii`ado  o  Protocolo
delntenções após 02 (dois) anos de sua subscrição ou aditado o Contrato de Consórcio;

/

11.     deliberar   a   aplicação   de   pena   de   susp€nLsão   e/ou   exclu.iã{)   di.   Erite   Constir

CONDEMAT, nos termos deste Contrato de Consórcio;

111.     elaborar o Estatuto clo coNDEMAT e aprovar as 5uas alterações;

IV.     eleger ou destituir o(a) Diretoria e conselhii Fiscal do coNDEMAT;

V.      apro`Jar:

tlo

a)     o orçaniento anual  do CONDEMAT,  b€m  como os  re5pectivos crédito§  .idicionais,  inclusi`í
aprevisão de aportes a s€rem cobertüs por recurs`% advindos de contrato de ratei{>;

b)     o relatório anual das atividades do coNDEMAT elaborado pela secretaria Executíva;

£nóo\

..-:,`

c)      n halanç®.|nual  rpferenta a{"«erc-ícin anteri<.r até a  segunda  qiiin7...n."1e m.ir+-o clo e`c.rcíd<`           &`
su bsequente.                                                                                                                                                    /-

d)     a ft)rmalização de contratos de programa;
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e)     a alienação e a oneração de bens do CONDF.MAT ou a oneração daciueles i]iie, nos termos de

contrato de programa, tenham sido outorgados os clireitos de exploração ao CONDEMAT;

0      a  realização  de  operações  de  crédito,  de i:onformidade  coiii  os  limites e  cotidiç`ôes  próprios
estabelecidos pelo Senado Federa l;

g)     planos e regulamentos de serviços públicos;

h)     o ajuizamentode açõesjudiciais;

VI.    deliberar os encaminhamentos e decísões do conselho Fiscal;

VII.  apr€|-iar e sugerir medidas sobre:

a)     a melhoria dosserviços prestados pelo coNDEMAT;

cá4/,

b)      o apert.eiçoamei`to dcis relações do CONDr':MAT com  órgãtis públictis, eiitidades e i`mpresas

privad`ls,

VT]I.     homologar a indicação do(.i) Secr€tário(.i) Execiitivo(a) ilii c(-)NDEMAT;

IX.     homologar o ingressü da união e dt) Estado de são paulo no cllNDEMAT;                               ,

X.      delib€r€ir:

a)     en` última instância, sobre os assuntos gerais do cc)NDEMAT;

b)     sobreci muclança desede;

c)     o valor e a forma de rateio €r`tre os entes consorciado5, das despesas para o exerci'cio seguinte,
tomando por base a ret.erída peça orçamentária, bem como d revisão e o reajuste de valores clevidos
ao CONDEMAT pelos entes mnsorciados;

d)     sobre o quadro de pessoal e remiineração ile seus emprega[ios;

e)     sobre contratos, convênios e congênLTes que implii]uem despesas e receitas, e outras fürmas de
t

relacionamentt. com órgãos de govemo muniliptiis, estaduais 1-  Íeik.rais, e com orgarüzaçoes não

giwerii{imenta is, narionais ou internacionais;

XI.     definír a política patrimonial e financeira
/-~..`

XII.     autorizar a alienação:

2 1 /52
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a)     de bens imóveis do CONDEMAT,  bem  coiiio seu  ofere€imento como garantia em  operações
decrédito;

b)    de  beiis   móveis  do  CONDEMAT,   por  doação,   aos  Eiites  Consori-iados,  observando  os
dispositivoslegais vigentes.

XIII.     deLiberar sobre a extinção do coNDEMAT.

Seção 111

Das deliberações

Art. 34°. Por ser solkrana, a Assembleia GLTal püderá deliberar sobre qualiiut`r matérid dc-atribuição
do Conselho Fiscal.

Capitulo 111

DA DIRETORIA

Seção 1

-:-----:--,--i

Dos cargos, funções, eleição e posse

Art.  35q.  A  Diretoria  é  o  órgão  executivo  do  Consórcio  e  será  composta  de  Pre£idente,  Vice-
Presidente,1L' Tesoureiro(a),  2Ü Tesoureiro(a) e St.cretário(a),  eleitos  dentre os entes consorci@dos,\

representados pelos(as) respectivos(as) Prefeitos(as).

Art. 36°. A Diretoria  será eleitci  na Assembleia Geral Ordinária  realizada  no mês de dezembro de
i-ada ano, e empossada no primeiro dia  útil do ano subsequente pelo(a) Presidente da Assembleici.
0 mandato se encerra no dia 31  dezembro de cada exerci.i-io.

§  19  -  No  caso  da  eleição  para  Diretoria,  no  prinieiro  ano  de  niandato  dos(as)  Pri.t.i.ito5(as),  a
Ass€mbleia  Geral  Ordinária  será  realizada  em  datd  posterior  a  po5se  dos(às)  mesiiios(as)  pela5

Câmaras Municipais do seu respectivo município. A po5se da Diretoria do CONDEMAT, neste i-aso,
será realizada logo após a conclusão da eleição.

L::bTkAe[]u,tosterãomandatodeo]tum,.]no,pem]d„,m„ftee[e#ã„odeÊao,

'F

:o2:.s:c:t:`::.::g::::rãbnn:::::r:s=L:::à::tàdooá,Do:t#.reFmsta5mosMun,dp,o„ste,ameT#,

Art. 379. A eleiçãt) e  pi`sse será  realizacla  mediante  regras estabelecidas no Regimento liitemo do

Üs membros da Diretoria concorrer para cargos diversos daqueles qiie exerçem.

Parágrafo único. C}s membros da
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no tocante as atividades pertinentes aos cargos por eles assumidos no CONDEMAT.

Seção 11

Das competêticias

Art. 39Q. Compete à Dire[oria:

1.    exercer a administração geral do coNDEMAT, conforme as determin.ições
Geral;

embleia

11.     estabelecer as normas de concliição das atividades do coNDl"AT, conform a {-.rientação cla
Ass€mbleia Geral;

111.      apresentar à  Assembleia  Ger@l o relatório e ds demonstrações  f.inanceiras de cada exeri.Íiio,

previamente submetidos a parecer do Conselho Fiscal;

IV.     instalar ou `suprimir departamentos, escritórios regionais ou represeiitações;

V.     desenvolver e aprovar o orgaiiograma do consordo e defiiiir as  ri.spectivas competêncjàs e
alçad`ls,

VII.      cumprir e fazer cumprir as decis{-tes da  Assembleia  Geral, e suas  próprias deliberações,  as
normas legais vigentes e tod.is as dem.iis normas interiias do CONDEMArr;

VIII.      outorgar  procuração  a  mandatários  nos  teriiios  da  lei,  i`om  os  poder€s  que  se  f-izerem
necessários;

IX.      traiisigir,  renunciar,  desistir,  firmar compromissos,  coiitrair empréstimos,  adqiiirir,  onerar,
alitmar bens móveis e,  mediante autorização da Assembleia Geral, adqiiirir, onerar, doar e alienar
bens imóveis.

Seção 111

Do(a) Presidente e Vice-Presideiite

Art. 40Q. [ncunibe ao(a) Presidente:

1.     ser o representante legal do coNDEMAT;

11.     zelar pelos interç£ses do coNDEMAT no âmbitü de suas ccmipi`têmias;

111.     como  ordenador  das  despesas  do  CONDEMAT,  responsÉibuizar-se  pela  su
contas;
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IV.      prestar contas anuais à Assembleia  Geral  e &o Tribunal de Contas dü Estado de São Paulo,

atTavés de balanço e relatório de siia gestão administrativa e financeira, com parecer do Conselho
Fiscal;

V.     convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões de Diretoria;

VI.     f.irmar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;

VII.     supervisionar  a   administração  e  o   gerenciamento  de  todos  os  convênios,   contratt`s  e

parcerias, bens e haveres do Consórcío;

Vlll.     pronwi`r todos os atos administr.iti\Íos e operacionais necessáriiis para o desenvolvimento
das atividades do CONDEMAT;

IX.     ctmtratar, enciuadrar, promover, demitir e pimir fiHicionários, bem cc}nio praticar todos os atos

relativos  ao  pessoal  administrativo,  obedeciilo5  os  preceitos  legais  e  as  decisõe5  da  Assembleia

Ckral;

X.      cumprir e executar o Estatuto do CÜNDEMAT, as deliberaçõe5 das Assembleias Gerais e as
decisões da Diretoria;

= T,.  -`

Xl.      nornear  e  exonerar,  os ocupantes  dos  empregos  públicos  de  provimento  em  i`omissão  do'\
CONDEMAT;                                                                                                                                                                ,

XII.     autorizar a  contratação,  dispensa  ou  exoneração de  empregados  temp®rários,  observadas            j
asdisposições legais;

X[I].     instaurar sÉiidicâncias e processos disüplinares;

XIV.     exercer o poder disciplinar no âmbito do CONDEMAT, julgando os processos disciplinares
emgrau de recurso;

XV.     convocaroconselho Fiscal;

XVI.     convocar reuniões com a secretaria Exec"tiva;

XVII.     movimtmtdr as cuntds baiil-árid>;

XVIll.     exercer a gestão patrimonial;

XIX.      t.onstituir comissões de Licitação, de
necessárias ao desenvcilvimento das atividades

24/52
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XX.     autorizar a instauração, a dispensa oi] a inexigibilidad€ dos procedimentos licitatórios;

XXI.     adjudicar e/ou homologar os objetos de licitações;

XXII.      exercer  o  poder  discíplinar  no  âmbito  do  CONDEMAT,  julgando  os  procedimentos  e
aplicando as penas qLie considerar cabi'veis;

Parágrafo único. Com exceção da§ competências previstas nos incisos 1, IV, V, XI, XV e XVI, toda§
as demais poderão ser delegadas a Secretaria Executiva.

Art.  41°.  Compete  ao(a)  Vice-Presidente  siibstituir  o(a)  Presidente  t.m  suas  falta5  Üii  em

impedimentos eventuais ou temporários.

Seçã`' IV

Dos(as) 1R e T Tesoureirtis(as)

Art. 42Q. Compete ao(a) 1 L' Te§oureirci(a):

1.     movimentar, em coniuiito com o(a) Presidenteris coi`tas bancárias e os recursos do
coNDEmT;

--'.----:i

11.      acompanhar a  elaboração de  balanços e  relatórios de contas em  geral  a  serem  remetidos
aosórgãos de fiscalizaçãi}, ao Consellio Fiscal e Li Assembleia Gercil;

111.      acompcinhar a  guarda  todos os  livros e documentos  relativos à  movimentaçáo fin.mceira
docoNDEMAT.

Art. 43Q. Caberá ao(a) 2.J Tesoureiro{a) substituir o(a) 1 Ü Tesoureiro(a) nab suas licimças  e/r`u

aí.astamentos.

SL,f`io V

Do(a) Secretúrio(a)

Art. 44£. Compete ao(a) Secretário(a):

1.     1avrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões da Diretoria e de outras reuitiões das tiuais

participar,

11.     auxHiar o presidente na supervisão do desenvolvimento das dtividgdes do constrcio.

Parágrafo único. As competências previstíis nos incisc»s
b`.xecutiva.
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Seção VI

Da destituição da Presidêncin e Diretoria

Art.  45®.  F.m  qualquer Assembleia  Geral  poderá  ser  votada  a  destituição  do(a)  Pre5iclente,  Vice-

Presidente,   1L`  TEsoureiro(a),   2L'  Tesoureiro(a)   e  Secretárío(a)   do   CC)NDEMAT,   bastando   ser

apreseniada moçâo de censura com apoio de pelo menos 1/3 (um terço) dos consorciados, desdi. ciue

presentes a  maioria  abso]uta  dos  Entes Consorciados.  A  moção  de  censura  não será  motivada,
ocorrendo por mera perda de confiança.

Art. 4ff. 0 Regimento lntemo do CONDEMAT deverá prever o procedimento para destituição da
Presidência e Diretoria.

Seç,-`O VTI

Das atas

Art. 47Q. Todas as reuniões da Assembleia Geral deverão ser registradas em Atas, cujo procedimento
do registro devi-rá ser disciplinado no Regimiinto lnterno do CONDEMAT.

Capítulo IV

DO CONSELH0 F]SCAL

Seçãü I

Da nat.treza € atribuições

Art.48P.0Cons€lhoFiscaléórgãoperm.inente,denaturezacolegiada,comasseguintesatriL"ições:

1.ocontrolL.coi`tábilinterimdasoperaçõesecoiiômicasefinanceirasdoCONDEMATpodendo,para

isso:

a)     acompanhar e fiscalizar, senipre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações.bl
econômicas ou financeiras do CONDEMAT;

b)     emitir parecer sobre proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em gera|, a serem
submetidos à Ass€mbleia Geral;

c)     requisitar  a  realizaçã{)  de  auditoria   interna  ou  externa  necessária  à  complementtção  dos
relatório§e pareceres a serem elaborados;                                                                                                 \

Assembleia   Geral   Extraordinária,   para   as   devidas   providêncids,   ti7wíándo   foreni

-.:--=--...

d)     peio seu ( ua presidente ,: _P±i=:_det:i_S=_O d.a` n:.:`i`t:;:;a..:] L',`=^U,::,ê]nâ:,¥,:aLn t:àTS.'ri:,#:`ítaf::p:¥ ::::f::a°d`;e;/'

financeira ,óu  patrim)nial,irregiilaridailes na escrituração c.ontábil,  nos a[os de ges
ctiso de inobservância de normas legais ou esta

2ó/5=

utárias.

c,ft,di3a,Na.üsflrBm-

___----`.S

£ffiíic}® rtLllLmí  l+2.Prií.it`-`  9   dfüdr     *ilJ ¢,
Cerwí"-iv-i[®. Mü€`i dia5 Criàr-a§/SP    5P    CEr' ÊÊ-/€Dtffi£

i + . ! óbçJ-ií {  S i  tw/..t:c]r!r£¢mt]?  tp.gov b. 1#
€ó,"'L1'\,.r,T



Cõiü `..'     ,,           :.;;:i,iL,`     l`,t'.,"           ` .-.. llti*\=,.       .`   .,.,-,  l>l.'.i"                ,"        ,,.,,  +i..-l-9'f.     ,'

l€h`-l`t;i            LLçL:i``:                        '         i``l-``:`t;.i|íU`             L,iU       i              !.      `      |!   ..-.                     }`É

r.`.Jp.t,,r..|i                '.`-ii.f.,    ::;``tF     ,      ,    `tiil`!   F    ~iLL.,            `.:=r`t,i.

Art. 49q. 0 Conselho Fi§cal será composto por Pret.eitos(as) dos Municipios consorciados que não

ocuparem cargos na Diretoria.

Parágrafo único. 0 Presidente do CONDEMAT d{i ano anterior,  não poderá compor o Con§elho
Fiscal do ano imediatamente seguinte, em observância ao Principio da Segregação de Funções.

Art.  50Q.  0  Conselho  Fiscal,  subordinado  apena5  à  Assembleia  Geral,  terá  aces§o  a  todos  os
documentos e  processo§  nece§sários às atividades  que  lhe são  próprias,  mediante  requisição ou
exame no local em que estiverem giiarilados ou artiuivados, e poderá contratar auditoria e*terna.

Art.   51°.   Importci   em   infrdção   disciplinar   gravi'ssima   a   recusti   ou   demora   injustificada   no

atendimento  de  requisiçãc}  ou  impedimentü  do  acesso  do  Conselho  Fiscal  ao  local  em  que  se

encontram documentos ou contratos, d€vendo ser imediatamente comunicada ao(a) Presidente do
Conselho Fiscal para as providências cabíveis.

Art. 52q. A participação nas reuniões do Conselho Fiscal não será remuneradci.

Capítulo V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 53°. A Secretaria Executiva é o órgão e¥ecutor das decisões da Assembleia Gera[, da

do(a) Presidente, e subordinada a este, sendo composta pelos seguintes órgãos:

1.          Departamento Adrninistrativoe Financeiro;

11.        Departamentode programas eprojetos;

111.       Departamento de Relações lns[itucioiiai§.

IV.      DepartamentoJurídico.

Art. 54®. Compete a Secretariti Exei-utiva:

praticando  todo5  cis  att`s  titie  i`ão  t€iihcim   sidc}  atribuidos
Presidente, a Diretoria ou ao Conselho Fiscal do CONDEMAT;

3Oq

•,,.1,,',\.``:,i?_j

1.     ai-ompanhar as reuniões da A§sembleia Geral, Diretoria e c[m*`lho Fiscawo coNDEMAT;    í^,/ ,r /fi
1

11.     implementan gem as diretrizes pühtmabe plano de üabciH`ii defmio pela Asstmbleia Gi.ral,'  ~.      ]
i`i..|ticando  todo5  cis  att`s  tm  i`ã.]  t€iih,im  sidc}  atribuídos  expressamente  pelo  Estatutct  a;)jal'

/   ',,;

iativa   privada,   bem  ;.romo   iio   terc
lH.      propor  e  fomentar  parcerias,  coiitratos{, termos  de  colaboração,  de,/`fiimentoJ_1

convênios   com   instituiçôes   públicas   e   da
sobremaneira com   univer5idades,   e

internacioiiais, visando o apoio às su

*_J15;r-,-

en[ificas   e   de   pesqüisa,   e   i`om   o<_--...,,f\
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IV.     realizar a fimçâo de as§es5oramento e5pecíalizado a Assembleia Geral e apoiar as Diretorias
na  formulação,  implementação,  monitoramento  e  avaliação  de  normas  administrativa`S,  planos,

programas e ações;

V.     c{mrdenar e supervisionar os Departamentos subordjnados, promovendo a adetiuada gestão
administrativa e orçamentária do órgão sob sua responsabilidad€;

VI.     submeter ao(a) Presidente, ao(a) Tesoureiro(a) c. ao conselho Fiscal, as propostas de orçamento
anual do CONDEMAT;

VII.     julgar recursos relativos à:

a)     honiologação de inscrição e de re§ultados de concursos públicos;

b)     impugnação de edital de licitação, bem c{mc} os recursos das licitações;

c)      homologação  e  adjudicaçáo  das  licitações  e  chamamentos,  quando  delegadas  por  ato  do
Presidente;

d)     aplicação de penaliiiaiies a empregados públicos do comórcio;

VIll.      propor  qiie  o  consóri`io  ingresse  em  juízo,  reser`íado  ao(a)  Pr€sidente  a  incumbência  de
"#di-t:/Ét'mdwm/ " tomar as medidas tiue reputar iirgentes;                                                                                         ,,

lx.     supervisionar     todos    os     atos    administrativos    e    operacionais    necessários     para     o

desenvolvimentodas atividades do Consórcio;

X.     realizar  demais  atividade5  que  poderão  ser  ati.ibuídas  pela  A5sembleia  Geral  ou  delegadas

pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Parágrafoúnico.AsdelegaçíHsdecompetênciasdo(a)PresidenteàSecretariaExecutivadependerão
de ato estrito, fiindamentadii e publicado no site oficial do CONDEMAT mantiver na iiit€met.t

Art. 55°. Compete ao Departamento Administrativc" Financciro:

1.       responder pelo acompanhamento e execução das atividades ad vas do CONDEMAT;

11.     responder pelo acompanhdmento e e"cuçâo das atividades contábil-financeiras do coiisórciü;

111.     zelar por t{ri{ts os tlocumm[os e informações p"iuz,idos pe
a sua adequada guarda e arqutvo;
IV.     autenticar livros de.itas e de regjmo.s própr

28/52
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V.     praticar atos relativos à área de recursos humanos e administraçào de pessoal, cumprindo e

se responsabilizando pela observância dos preceitos da legislação trabalhista e previdenciária;

VI.     elaborar a peça cmçameiitária anual;

VII.     programar e efetuar a execução do c"çamento anual;

VIII.     responder pela elaboração do balanço patrimonial/fiscal do consórcio;

[X.     empenhêir, litiuidar e liberar pagfimenms;

X.     realizar m{wimentaçôes financeiras e coiitábeis;

XI.     cttntrolar{) nuxo de caixa;

Xll.    elaborar a prestação de contas dos reciirsos concedidos e/ou ret.ebidos pelo CONDEMAT, com

auxílio técnico, conforme o caso, do Departamento de Progranias e Projetos;

XIll.  fomecer  as  informações  necessárias  para  quia  sejam  consolidadas,  nas  contas  dos  Entes

Consorciados,  todas as despesas realizadas com os recursos entregues em  virtt!de de contrato de
rateio e/ou coiitratos de progrania, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada Ente E
Consorciadu na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou proietos ateiididos;     }

XIV.  publicar, anualmente, o balanço aniial do CONDEMAT;

XV.    responde`r pela execiição de obras, serviços, compfas e fornecimentos, dentro dos limites do

orçamentt) aprovado pela  Assembleia Geral e nos termos da legislação de regêiicia, excetuandü-se
aquelas contratações que,  por sua  própria  namreza, são afetas ao Departameiito de Programas e
PTojetos,

XVI.     gerenciar os instrumento§ de gestão previstos iieste instrumei`to, com o auxílio düs demais
D€partamentos dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e nos termcts d@.i

legislação de regência;

XVII.     realizar demais citividades que pod€rão ser atribuídas pelo Ei.itatutcmelo Ri.gimento lntemo
ou delegadas pelo(a) Pre5ideiite do CONDEMAT.

Art. 560. Compete ao Departamento de Programas e Pro.ietos:

1.     elaborar  e  analisar   programas  e   projetos  so
financeira,da  promoçâo  da  integração

-9l-»Ê_

ional  e L
a   ótica   da   viabili de  técnica,   ed¢hô

os  impactos,  a  firp  de  subsidiar',o
`,
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decísório;

11.     dirigir, acompanhar, ava[iar e ftscalizar a execução e os resultados alcançados pelos programas

eprojetos, bem como prestar auxi'lio téaiico ao Departamento Administrativo, quando for o caso, no
tocante a eventuais prestações de contas;

I11.     gerenciar os instrumentos contratuais oriundos de programas, proietos, convênios"ordos e
congênere§;

IV.      estrLiturar, cm banco de dados,  todas a5 informações relevantes para análise e execução dos

programas e proj€tos;

V.     promover a acessibilidade às informações inerentes ao Departamento de progra"s € Projetos;

VI.     realizar demais atívidades qiie poderão ser atribuídas pelo Estatuto, pelo Regimento lnterno
oudc`legadas pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Art. 57®. Compete ao Departamento de Relações ln5titiicionais:

1.       prestar  assistência   a   As§embleia  Geral   e  Secretaria   Executiva  em   suas   relaçõe5  político-

administrativas i:om as entiilades públicas e privadas;

33q

t

11.     coordenar as relaçôes com as entidades da sociedade civil;
!

111.     manter as relações públicas do coNDEMAT e sua comunicação junto à imprensa;

IV.      recepi.ionar visitaiites o£idais,  bem  como  mtinter coiitato pemicinentt. con` o Departamento
Administrativo e Departamento de Programas e Projetos, além dos demais órgãos gctvernamentais

;"Streercae:::`:`:'[::;'a:S:::]:::aeç;eeds::[['üca„mentar,osepedHiosdemformaçãodlrec'°¥°S"'\
CONDEMAT;

VI.       prt]mover  as  atívidades  de  informação  ao  público  acercci  das  atividades  realizadas`

Consórcio, através de canais disponíveis de comunic.ição;

Vll.     lmplemtmtar  Programds  e§peiifil`Ü5  pdm  gdrdntif  iiiic

tenham acesso à informaçãiJ;

VIII.      reali7.ar demais atividades que poderão

pelo(a) Presidtinte do CONDEMAT.

3tl/52
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Ar[. 58°. Compete ao Departamento Juríd ico:

1.     respondeT pelo acompanhamento e execução das atividades jiirídicas do consórcio;

]].      aprcwar minutas de editais de  licitações,  chamamentos públicos e minuías de  instrumentos
conhatuais, bem i-omo se manifestar nos casos de dispensa e inexigibtlidade;

111.      promover  a  publicação  de  atos  e  contratos  do  CC)NDEMAT,  qiian{]o  essa   priwidência
forprevista em Lei, neste instrumento ou nos estatutos;

IV.      gerenciar  os  instrumentos  contratuais  oriundos  de  procedimentos  licitatórios,  dispensas,
inexigíbilidadL.s afetas a maniitenção das atividades do CONDEMAT;

V.     recomendar a ailoção de providências, aplicação de penalidailes ou  arqui`Jamento,  iios c.asos

desincl icâncias e processos atl ministrativos cl iscipl inares;

VI.     propiir as ações judiciais de interesse do coNDEMAT e def.endcLlo iias c{mtrárias;

VII.     realizar demais {itividades que poi]erão ser atribui'das pelo Estatuto, pelo Regimentt.j lnterm

oudelL`gadas pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Título lll                                                                                  t'
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Capítulo I
DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I

Düs disposições gerais

Art. 59°. Someiite serão remunerados peki CONDEMAT os contratados parci -#oç empregos

•34Íq

públii:os,comseusrespectivosrequisitosdeprovimentoseatribuiçõi`s,previ£tti*ntjAne*o11e,cujas
quantidade,  carga  horária  e  salário estão  descritos  no  Anexo  l11,  ambos  parte  intcgrantt*  de5te
instrumiJinto.

parágrafo úníco. As revísões e atua,Ízações do quadro próprío de pessod, L,O CoNDEMAT r,üder€`,      à,,, r
ser realiz®idas pt)r c]iliberação da Assembleia Geral.

Art. 609. Será admitida a cessão de servidores públicos dos entes consorciados ao cc?NDEMAT par
a execução de finalidades iiierentes ao Consórcio, por tempo
uma finalidade espt.c]'fica até sua conclusão.

indeterminado ou pqra a exei:"i.? i\

e do Cbr`5elho Fi

'`4t,     Am!Üü,| V€fpüflEm  Núrt.lm  V,tiJ.t+!` l`ulm.#,1!*1   i   "

EdiíIL!`_)  !+Pll#.J;  [¢)Íf:()í.)ff-,!   9    Tlf"d1.lf   -kit,l .i.Ji

C®*!rS ci"£ü.  hl#gi daq€rimw5P    {.`P    £:f` ÍtJ&7gD`Sfi[
:  i } ££`íj; .J . 3d ?  -±  i   i^r`r.t.|-,€ Í]f!d¢m.3?  bft`g:ay. ri'

ConsorciadosemAss@mblç!a~G#
Art. 61Q. A citividade da Pr€sidêncía, Vil`e-Presidêkcia, Tesouraria, Secretaria

bem como a participação dos
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e em outras atividades do CONDEMAT não será remunerada, sob qua]quer forma ou ti`tulo, sendo
considerado trabalho público relevante.

Seção 11

Dos emprego£ públicc.§

Art. 62a. Os servidores efetivos do CONDEMAT são regidos pela Consolidação das Leis do Trabdlho
- C1.T.

Parágrafo   Único.   Os   empregados   clo   CONDEMA'r   poderão   ser   cedidos   aos   órgãos
adniini5trações d ireta e indireta dos entes coiisttrciailiis.

Ar[.  63P.  0  quadro  próprio  de  pessoal  do  CONDEMAT  será  compt}sto  pelo  provjmimto  dos
empregos públicos constantes do Anexo 1] e 111, ambos parte integrante§ deste instrumento.

§ 1® -Com exceção dos empregos públicos de livre provimento em comissão, o.t demais empregos

públicos do CONDEMAT serão  provido§ mediante concurso  público de  provas (]u  de  pmvas e
tl'tuLos.

§  2a  -  A  remuneração  dos  empregos  públii-os  c'.  a  definida  no  Anexo  m  parte  integrante  deste
instruniento, até o limite fixado no orçameiito anual do CONDEMAT, permitindo-se revisão aiiual

conforme deliberação da Assembleia Geral, atu<i lizanilc)-os aiitomaticamente.

Ari. 64a. Em razão da natureza jurídica do CONDEMAT, os empregados públicos iião terão direito
à estabiljdade caso haia a extinção do CorBorcio.

Art.  65°.  Além  da  extinção  do  CONDEMAT,  o  contTato  de  trabalho  por  praz.o  indeterminado

também poderá será rescindido por ato unilateral do CONDEMAT, nas seguintes hi

1.     prática de falta grave, dentre as eniimeradas no art. 482 da Consolidação das

3óq

lo Trabalho

-CLT, a qual deverá ser apurada através de ProL-esso Administrativo Disciplinar e/ou Sindicância,

i.esewando ao empregadc) todo§ os direitos de defesa e do contraditórío;

11.     acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

111.      necessiilade de  reduçãti de iiuadrii de  pessoal,  por excessü de  tlesr"sa,  nos termos da
complemci`tar a quL. se refere o art.1f.O cla c`nmtitiiiçã{` Ft?deral.:                                                    i

trin{à dias, e o pr¥
IV.     insuficiência de desempenho, apurtida im  procedimento no qual se assegi!rem  Pelo n¥nos
unt  recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será tipreciado em

ra   continuidade   da   r\plação   de   empr
Lliaridades das ativida¢1es exercidas.  `  `. ,:LL

Áwum Veíod{!Üt  NBrcis@ YÍFgtJi`
[tiitic£i` HÍ..IÜof  CüfpriF9]l+.i  9`' iinütll

e T . L .â€ríJc3Á? ]  i  v".T.i,ÜFiíítif"T  `p,#o¥ hr

conhi.cimento   dos   padrões   niínimos   exigicl
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com
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Parágrafo   único.   Exc]uem-se   da   obrigatoriedade   clos   procedimeiitos   pre`Íistos   no   t`¢p!Íf   as
contratações  de  pessoal  decorrentes  da  autonomia  de  gestão  de  qiie  trata  o  §  8P  do  art.  37  da
Con§tituição Federal.

Art. 66a. Os editais de concurso público deverão ser:

1.     sub£critos pelo(a) Pr€sidente;

11.     atender os critérios previstos nos e§tatutos.

Parágrafo  único.  Sob  pena  de  nulidade,  os  editais  de  coiicurso  públii-o  deverão  ter  sua  i'ntegra
divulgada  pelo  site  oficial  do  CONDF.MAT,  bem  i`omo  ter  sua  divulgação  por  meici  de  extrato   /

piiblícadonoDiárioOfidaldoCONDEMATejornaldegrandecirculaçãoregioiial.

Seç`ão 111

Das contratações temporárias

Art.  67®.  Somente  admitir-se-á  contrataçáo  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade

temporária de excepcional  interesse público na hipóte5e em que reste evidenciada a  possibilidade
ou conveniência da contratação, de preenchimento de emprego público vago, até ii seu provimento
efetivo  por  meio  de  coi`curso  público,  mediante  iustificativa  expressa  da  Secr£.taria  Executiva  e

a provação ilo Presiilente.

§1LOscontratadostemporariamenteexercerãmstimçõesdoempregopi'iblicowgoeperceberão\{
\

a remuneração para ele prevista.

§  2°  -  As  contratações  por  tempt)  determinadti  previstas  no  cqwA  5erão  precedidas  de  pm€esso
seletivosimplificado.

§  3Q  -  Consideram-se  nece§sidades  temporáfias  de  excepcii}"l  interesse  públictt  as  seguinte
hipóteses, iientre outras:                                                                                                                      (

1.     atendimenttt  a  situaçt~xs  de  calamidade  pública  que  acarretem  risco  de  qua|quer  espécie  aÀ

p€sst.asou a bens pt.iblicos ou partii-ulares;

11.     o combate a surtos epidêmicos;

111.     o atendimento ci sitmções emergenciais;

IV.      a  realização de censo socioeconômico, de pesquisa  cadastral

levantamento de dados de cunho estaiístii-o junto à
campanhas espec'ificas tle interesse público;

qii=
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V.     atendímento a solicitação de consorciado para realização de projeto específico;

Vl.      otitras situaçõ€s nã{) previstas iieste parágrafo que por ventura  vierem a  siirgir,  mediant€ a

aprovaçâo unânime da Assembleia Geral.

Art. 68Q. As contratações temporárias terão pi.azo de até 1  (um) ano,  podendo ser prorrogadas até
atingir o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da contratação inicial.

Capítulo 11

DOS CONTRATOS

Seção 1

Dos instrumeiitos de gestão

Art. 69®. Para o deseiwolvimento de suas atividades, o CONDEMAT poderá `Íaler-se dos segiiintes

instrumentos:

1.      firmar  convênios,  contratos,  acordüs  de qualquer  natureza,  receber  aiixi`lios,  contribuições e

subvenções sociais ou econômicas de outras er`tidtides e órgãos do govemo;

37q

11.      ser contratado  pela  administração direta ou  indireta  dos  Entes C{insorciado§,  iijspensada
licitação nos casos em que a legislação permitír e respeitando as disposições do Estatuto;

111.     estabelecer contrato de progranm pard d [m`st<]ção dos serviç{}s públic{}s ou gestão assoi`iadci;

IV.     estabelecer termos de parcerias para a prestação dos serviços públicos;

V.     estabelecer contrato de gestão para a prestaçãn clo5 serviços públicos;

VI.     adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos Munici'pios i-onsorci€nlos;

V[I.     prestar serviços públicos mediante a execução, üm estrita conformidade com o ejtabelecido
narespectiva  regulameiitação,  de toda e qualtiuer atividade ou  obra com o objetivo de permitir o
acessoa um serviço público com caractei.íst`icas c` pdti rão de qualidade determinados;

VIII.     prestar serviços, inclusive de assistência técnica, à execução de obrase o fomecimentp iie be"
\

à admjnistração direta ou indireta dos Entes consorciados;                                                             j
\

IX.     emitir do"mentos de cobrança e exercer ativiilades de arrecadação de tarifas e om{}s preços

públicos  pela   prestação  de  serviços  ou   pelo   uso  ou  oiitürga  de  uso  de  bens  pl'iblicos  pelo
cc)NDEMAT aos ddministrad°S;                                                                                          í                   ~/4

X.     outorgar  concessão,  permissão  oii  aLitoriza
formaespecífica o objeto da concessão,
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observada a legislação e as normas gerais em vigor;

XI.      contratar operação de crédito observados os  limites e condições estabelecidas na  legislação

pertinente.

Seção 11

Do procedimeiito de coi.tratüçào

Art. 70q. As licitações e contratações do CONDEMAT observarão o disposto na Lei Federal 14.133,
de 2021 e demais alterações que lhe sobrevierem, assim como as demais normas legais aplicáveis a

:?:T:   --i

:s-p:;:-Te-.-__ ---- ___  -_--_'          '                                                                                                                                                 JS

Parágrafo Único. 0 CONDEMAT deverá estabelecer eni regultimentação própria as demais norTnas

complemeiitares necessárias para a devída implementação e execução da lei.

Art. 71°. 0 CONDEMAT poderá firmar ainda:

1.      Contratos  de Gestão  com  Organizações Sociais  (OS),  dc`sde  .iuia  precedido  de  Chamamento

Público, conforme normas estabelecidas em regulament@Ção própria do CONDEMAT;

11.     Termos de parceria com organizações da sociedade civil de lnteresse público (OSCIP), desde

queprecedidodeConcursodeProjeto,confomenormasestabelecídasemregulamentaçãoprópria
d o CONDEMAT;

111.      Temo  de  fomento,  termo  de  colaboração  e  acordo  de  cooperação  com  Organizaçõ€s  da
Sociedade Civil (OSC),  nos termos da Lei n° 13.019 de 31  de julho de 2014 e posteriores alterações,

ou outro diploma legal que vier a §iibstitui-la, conft`rme normas estabelecidas em  regiilamentação

g"¥c.n,:

prop"docomEmT'                       s€ÇGo][,                            \   z    U        \

Dos cotitrato§

Art. 72q. Todos os contratos, de qualquer natureza, serão publicados i. divul conlodme normas

estab€lecidas  em  regulamentação  própria  do  CONDEMAT,  observada  a  legislação  f€deral  diD
regência.                                                                                                                                                                                                   _   ,.

Art. 73Í!. Qualquer L`idadão, independentimerft de demonstração de iiiteresse, tem o dir€ito de ter
acesso aos documentos sobre a execiição e pagamento de contratos celebrados pelu

Seçáo 1

Dos cot.tmtos de
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Art. 74°. Ao CONDEMAT é permitido celebrar contrato de programa para prestar serviços por meios

próprios ou a[ravés de terceiros, §ob sua gestão administrativa ou contratual.

Parági.afo Único. Deverão s€r constitui'das e reguladas por coiitrato de programa, como condição de
sua validade, as obrigações que um Ente Consorciado constítuir para com outro Eiite Consorciado
ou para com o CONDEMAT no âmbi[o de gestão as`sociad€i em que haja  a  prestação de serviços

públicos ou a transferência  total ou parcial de encargos, §erviços, pessoal ou de beiis necessários à
continuidade dos serviços transferido§.

Art. 75a. São cláusulas necessái.ias do contrato de programa celebrado pelo CONDr"AT as iiue
estabeleçam, no que couber:

1.      o objeto,  a  área  e o  prazo da  gestão assocjada  de sewiços  públicos,  inclusive a  operada  ctim
transferência  total oii  pariial de encargos, servíços,  pi.ssoal e  bens ess€nciais à  continuidade dos

serviços;

]1.     o modo, forma e coiidições d€ prestação dos ft*rviços;

111.     os eritérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do5 serviços;

iiL.\

IV.     {} cálculo  de  tarifas,  taxas e  de  oiitros  preços  públicos  na  coiiformidade  da  regtilação  dos

serviçosa serem prestados;
\,

V.     procedimentos que gaTantam transparência da gestão económica, finanL`eira e orçamentária dq.

cada serviço em  relação a cada  um de seus titulart..s, especialmente no qiie se refere cios subsídios\

cru7,ados;

Vl.     possibilidade   de   emissão   de   documento   de   cobrança   e   di.   eiercício   da   dtividade   de   ``\`

arrecadaçãode tarifas e preços públicos;

VII.     os direitos, garantias e obrigações do titular e do coNDF.MAT, inclusive os relacionados às

previsíveis necessidade§ de ftitura alteração e expaii§ão dos serviços .a consequente mQdernização,!

apert.eiçoamento e ampliação dos equipamentos e iiistalaçõL`s;

VIll.     os direitos e deveres dos usuários para obtenção e uti[ização dc)5 serviços;

lx.      a  forma  de  fiscalir,ãç£~"  dds  instül.ições,  dos otiuiramen+."  tl"  iT`étodtis e .ias  }.ráticas  de-,

exttcuçãiidosserviços,bemcomoaindicaçãodosórgãt"competei`te.5pafaex¢"Í"àlaà;\

X.     as pe]ialidadesesua forma de aplicação;
XI.     oscasosdeextinção;

r\\
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XII.     os bens reversi`veis;

XIII.     os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indeni7.açõ€s devidas ao coNDEMAT
relativas aos in`Jestimentos que não foram amortizados por tarifas ou outras receitas emergentes da

prestação dos serviços;

XIV.     a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do coNDEMAT ao titular
dos serviços;

XV.      a  periodicidade em que o CONDEMA'r deverá  publícar demonstraçôes financeiras .çttbre a
execução do contrato; e

XVI.     o foro e o modo consensual de solução das contmvérsias contratmis.

4Oq

Art. 76@. No caso de a gestão associada origii`ar a transferência total ou [iarcial de ericargos, serviç`os,

pessoalebensessenciaisà|-oiitinuidadedoss£trviç{"transferidos,octii`tratodeprograma,sobpena
de nulidade, deverá conter cláusulas ciiie estabeleçam:

1.     os encargos transl-eridos e a responsabilidade subsitliária da entidade que os transferiu;

11.     as penalidades no caso de inadimplência em relação aosencargi)s transferidos,.

111.     o momento de tTansferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidadi.;

IV.     a indicação de quem arcará conw ônus e os passivos do pessoal transferido;

V.     a  identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas t. o preçm
dosque seiam efL.tivamente a]ienados a{] contratado;

Vl.     o procedimento para o levantamento, c.idastro e avaliação dos bens reversíveis que `'ierem a
seramortizadosmediantereceita§detarifasououtrasen`ergentesdaprestaçàodosserviços\

por  entidades  de  direito  públit-o  oii  privad

Art. 77°. É  nula a  cláusula de i`ontrato de programa  que atribiiir ao CONDEMAT o exercicjo dos

poderesd..plaiieiamento,regulaçãoefiscalizaçãtidL"serviçosporelepróprioprestados.

AÜSQO contrato d"rogramH.ontinmá mgentwnesmo quand"xtmt;-o CONDEMAT o: o     i
conveniodecooperdçauqmduturií.t.u d gcstão.iss{`fi.icla.ipcpr`;içm públicoç.               .~  ``    )

Art.79°.MedianteprevisãodoConti.atodeConsórcioPúblico,oudeconvênúdecmp€_r\!\ç_ão_,..o,,,,
contrato  de  programa  poderá  ser  celebrado
integrem a administração indireta de qualquer dos En
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Art. 80®. 0 contrato de programa será automaticamente extinto no caso do CONDEMAT não mais

integrar a admini§tração indíreta do Ente Consorciado que autorizou a gestão associada de serviços

públicos ou cle convênio de cooperação.

Art. 81®. Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, inctimbindo ao

Município  contratante  obedecer  fielmente  às  condições  e  proc€dimento  previsto.`  na  legíslação

pertinente.

Capítulo 111

DA DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 82®. Ao CONDEMAT é permitido comparecer a:

1.     contratode programa para:

a)      na  condição de contratado,  prestar sewiços  públicos  por  meios  próprios oii  sob sua  gestão
administrativa ou contratual, tendo como contratante Ente Consorciado;

b}     na  condiç{io  de  contratante,  delegar  a   prestação  de  serviço5  públicos   pertir`entes,   oii   ile
atividadesdeles integrantes, a órgão ou entidade de Ente Consiirciado;

11.     contrato de concessão, após prévia licitação, para delegar a pre£tação de sewiç-os iii'iblico5 a ele l\

entregue sob o regim` de gestão associada, oii de atividaile deli" integranti..

Art.  83Q.  Os  Entes  subscritoi.es  do  protocolo  de  intenções  e  do  presente  Contrato  chi  Consórcio
Público autorizam o CQNDEMAT a representá-los peraiite outras esferas de go`temo, nos segtiinte5
assunto5 de interesse comuni:

1.     nosc.asos previstos nosartigos7.Je sL.deste contrato de consórcio em quea açãodo coNDEMAT,

por sua proximidade e flexibilidade, permita executar, total ou parcialmente, programas e proietos
de interes5e comum, com maior eficácia e eficiência;

11.     nos casos de ações delegadas por convênio com  instituições federais e est.iduais, na execução
de progi.amas   e   pmjetos   vinculados   os   obietivos   e   finalidades   do   CONDEMAT   que   £ejam

de5envolvidos na região de atuação;                                                                                                                    ,

111.     nc]s   caso§   de   e`aciiçãf`   .ntal   {"   parcial   de   proietos   com   financiamentü  d€\ instituições
multilateraisde  crédito  i`  que  seja  dli  interesse  individual  oti  coletivci  dós  Municí

p."ticipantes e, ainda, de instituições fl.derais responsáveis.             ,
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Título IV

DA GESTÃO ECONÔMicA E FiNANCEim

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 84Q. A execução das receitas e das despesas do CONDEMAT obeclecerá às normas de dirgito
financeiro aplicáveís às entidades públicas.

Parágrafo  único.  Todas  as  demonstrações  fiiianceira5  serão  publicadas  no  sítio  oficial  qiie  o

CONDEMAT mantiver na intemet.

Art. 85°. 0 CONDEMAT não possui fundo soi-ial e os Entes Consorciados não possuem quotas ou

partes ideais de seu patrimônio.

Art. 86®. A Assembleia Geral poderá instituir, por Resolução, normas para a elaboração, apreciação,
aprovação e execuçãi] do orçamento, bim como para a prestação de contas, sendo qiic-tais nornias

prevalecerão  em  face  do  estipulado  neste  Contrato  de  Consórcio  e  iio  Estatuto,  desde  qiie  não
contrariarem o previ£to na legislação.

Art. 87®. 0 orçamento anual do CONDEMAT será estabelecido pt" Resülução da Assembleia Geral,
mediant€ proposta da Secretaria Executiva.

Art. 88®. 0 Regimento lntemo do CONDEMAT estabelecerá o  prazo  limite para apresentaçãü cla\

propiista de orçamento anual que deverá ser apreciada pela Assembleia Geral.                                       \

Art.89q.Aprovadooorçamentoanual,seráelepublicadonosjtjooficialqueoCONDEMATmanterá
na intemet.

Art. 909. Têm direito ao iiso compartilhado de bens apena5 os Entes Consorciados qiie contribuíram

para sua aquisição.

§1°-0direitoaousocompartilhadop"1erásercedidomediankinstrumentoescrit"desdeque
dele se dê ciência ao CONDEMAT com razoável anteceiiêiicia.

§  2°  -  Os  próprios  interessado§  ou,  em  sua  falta,  a  Diretoria,  poderão  fixar  normas  paTa  o  iiço
compartilhado de bens,  dispondo em especial  sobre a  siia  manutenção,  §eguro, riscos,  bem  como
despesas, se cdbíveis.                                                                                                                             `\

1',

Art. 91®.  A administração direta  ou
CONDEMAT qua[ido houver:

1.     contrato de rateio.
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deverápermitirquesereconheçaages[ãoeconômicaefinanceiradecadaserviçoemrelaçãoacada
iim de seits tituLares.

Art. 95'. 0 Regimento lntemo do CONDEMAT estabelecerá os critérios para  prestação de contas
contábil, financeira e econômica.

-i-3-,.i

11.     contratado o CONDEMAT para a prestação de sewiços, execução de obras ou fornecimento
debens, respeitados os va]ores de mercatio;

Art.  92q.  Ck  Entes  Consorciados  respondem  somente  de  forma  subsjdiária  pelas  obrigações  do
CONDEMT.

Art.  93..  0  CONDEMAT  estará  sujeito  à  fiscalizaçã{}  contábil,  operacional  e  patrímonial  pelo

Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representantc`
legal do CONDEMAT,  inclusive quanto à  legalidade,  legitimidade e economjcidade das despesas,

atos, contratos e renúncid de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de
cada um do§ contratos qiie os Entes Consorciados vierem a celebrar com o CONDEMAT.

^"SQMS*r"ÇOS¥stadosem:eÀ8]cmco€&:i:::::S::a:a:::aúmL®ntabHldaded®=?rr*/

Tímlo V

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONDEMAT

Capítulo 1

DA RETIRADA

Art. 96°. A retirada do ente coi`soriiado deverá s€r precedid£i de comimicação formal a Asstmibleia
Geralcomantecedênciamínimade90(noventa)dias,comacomunicaçãoposterioratt\s€iipt)der`\`

:e::s:a;vroe,"adad"nmã".."d,car"„b,|gaç|-ms,"ons,|,uídasen,r„consorc,a`à"-s:.\
retira e o CONDEMAT.

§ 2° -Os bens destinados att coNDEMAT pelc` consorciado qtm se retira  não s€rão._r.e_T=rjif_t.:: ou
da Assembleia C]

retrocedidos, excetuadas as hipóteses de previsão contratual ou de

Capítulo [1

DA EXCLUSÃO

Art. 97q. A exclusão de ente consorciado só é admissív

Art. 98Q. São hipóteses de exclusão de CoP_Sg_r
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1.     a não inclusão,  pelo Ente C{)nsorciado, em  siia  lei orçamentária ou em créditos adicionais, de
dotações  suficíentes  para  suportar  as  de£pesas  assumidas  por  meio  de  contrato  de  rateio  e/ou
contratos de programa;

11.      o  não  cumprimento  por  parte  de  Ente  Consorciado  de  condição  necessária  para  iiue  o
CONDEMAT receba recursos oiierosos ou transferência voluntária,.

111.     a subs€rição de protocolo de lntenções para constituição de outro consórcío i.om finalidades
iguais ou, a jui.zo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou incompativeis,.

lv.      a  existência  de  motivos graves,  reconliecidüs em  deliberação  hndamentada,  por  todt]s os

presentes à Assembleia ckral.                                                                                                                     /%©

Parágrafo  único.  A  exclusão  prevista  nos  incisos  1  e  H  do  c#pit/  somei`te  tmorrerá  após  prévia
5uspensão,  o  peri'odo  em  c]ue  o  consorciado  poderá  se  reabilitar  e  não  será  considerado  Ente

Consorciado.

Art.  99°.  A  aplicação  da  pena  de  exclusão  d.ir-si--á  por  mei{)  de  decisãti  da  Assembleia  Geral,

exigindo-st. a maioria absoluta.

i'lé.'i

Arl.  100°. Da decisão do CONDEMAT que decretar a  exclusão caberá  i.ecurso de  rei`oiisideração
dirigido a Assembleia Geral, o qLial não terá ef.eito siispemivo.

\

Arl.101®. 0 Estatuto e o Regimento lnterno do CONDEMAT poderão prever o praz{t de suspensão t`\\
e outras hipóteses de exclusão.

Art.102q'. Nos casos omis§os, e subsidiariamente, será apLicado o procedimento previsto pela Lei n"

9.784, de 20 de janeiro de 1999.

Art.10310RegimentolnternodoCONDEMATestabeleceráoprocediment(iadministrativ,op"a
aplícação da pena de exclusão, respeitado o direí[o à ampla defesa e ao contraditóri{}.

Capítulo 111

DAALTERAÇÃOEDAEXTINÇÃOD0CONTRATODECONSÓRCIOPÚBL.lco

Art.104°. A alteração ou a extinção do Contrato ile Consórcio depimderá dl. instrumiiito aqrtNfado

pel.` AssL`mhleia f.t*al, ratificçatl(i mediante li.i por todos os Consorciados.

§ 1Q -Os b€ns, direitos, encargos e obrigações decürrentes da
serãü citribuícios aos titu lares dos respectivos s.çrviços.`tL
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§  29  -  Até  que  haja  decisão  que  indique  os  responsáveis  poT  cada  obrigação,  os  consorciadt)s
responderão, solidariamente,  pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regi.esso em
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 3° -Com a extinçâo, o pessoal cedido ao CONDF,MAT retornará cios seus órgãos de origem e os
empregados   públicos   do   CC}NDEMAT   terão   seus   contratos   de   trabalho   automatii.amente
rescindidos.

Título V]

DO REGIMENTO INTERNO

Arl.105°. Atendido o disposto neste Contrato de Consórcio e no Estatuto aprovaúo em Assembleia
Geral, deverá o CONDEMAT promover a atualização do seu Regimento lntemo.

Parágrafo único -0 Regimento lntemo do CONDEMAT preverá as formalidades e quórum para a
alteraçãü de seus dispositi`'os.

TítuLo Vll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.106°. 0 CONDF.MAT será regido pi.lo disposto na Lei Fetleral it` 11.107, de Ó de abril de 2005 e

posterioresalteraçõe§eDecretoFederalit`6.0]7,de17dejaneírode2007eposterioresalteraçõi.s.

Art. 107®. A interpretação do disposto ne5te Coiitrato cte Consóriio deverá ser compatível  Lüm  os

se8Ui ntes princl'pios:                                                                                                                                                                            \              ,.

l.     respeito à autonom,a d" entes fsterativos ""15orclados"e,o qu-"lgress-u ret,rad-ià            -
CONL)EMAT depeiide  apencis da  vontade  de cada  ente  federativo sendo  vedado que  lhe s€jam
oI~erecidos inctmtivos para o ingresso; \
11.     solidariedade,  em  razão  da  qual  Üs  Eiites  Consorciado5  se  coniprometem  a  não  praticar

::,ae,t::::âtoo,ccá::à,ioAOT:om,SS,V-uevenh-Pre,ud,Ca"bo-mpleme#d"4"

111.     eletividade de todos os órgãos dirigentes iio coNDEMA`r;

IV.     transparência,  pelo quil não se poderá  negar que o Poder  Executivo ou  Legislativ(t de+nte   ,i`,f},\,

federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do Curt.l"`A I\\

V.      eficiência,  o que  exigirá  qiie  todas  ds  decist-ms  do  CONI?EMAT  tfmTiam
ià e econc}micidadé`fundamentação técnica que demonstr€m

`.__-,-J-

j_                         _.______
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Art.108®. Mediante aplicação de i'ndices oficiaís, poderão ser corrigidos monetariamente os valores

prevístos neste instTumento, na forma que dispuser as normas complementares.

Art. 109®. 0 CONDEMAT sujeitar-se-á  ao princi'pio da  publicidade, veiculdndo toila`i as decisões

que digam respeito a terceiros e as de natureza orçameiitária, financeira ou contratiial, ínclusive as
que concernem à admissão de pessoal.

Art.  110°.  Fica  eleito o Foro da  Comarca  do Mimjcípio sede do CONDEMAT  para  <i  solução  de
eventuais conflitos resultantes deste protocolo,  do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO que
dele  re5ultará,  bem  como  de  qualquer  relação  eiwolvendo  o  CONDEMAT,  salvo  disposto  em
legislação federal.

Art.   11r.   Os   casos   omissos   no   Contrato   de   Consórcio,   Estatuto   e   Regimento   lnterno   do
CONDEMAT serão deliberados pela Assembleja Geral.

Art.112Q.0presenteContrattideConsórciodeveráserpublicadonoDiárioOficialdoCONDEMAT,
devendo ii`dicar o local no sítio oficial que o CONDEMAT mantiver na internet, em qul. se poderá
acessar o Contrato.

Art.  113a.  0  Protocolo  de  lntenções  dii  CONDEMAT,  converteu-se  i`este  contratti  cle  consórcio

públic{}, após a sua ratifjcação pelos Municípios consorciados,

Art. 114P. 0 presente Contrato de Consórcio coni suas respectivas alterações, entrará em vigor cümÊt
a ratificação, mediantc. lei, pelos consiirciados.

Parágrafo   único.   0   Protocolo   de   lntençõe5   anteriormente   firmado   pelo5   munici'piüs

consordad(}s, bem como as leis aprovadas em  cada  Poder Legisla[ivo Local  permanecem  váli
até a entrada em vigor deste instrumento, conforme previsão do

Art.115°. Revogam-se as disposições em contrário.

Mogi ilas Cruze

CAIO CESA
Prefeito 1
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DE SOUZA ASHIUCHI
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Jacare'`
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  desta   Egrégia  Casa   Legislativa  o

presente  Projeto  de  Lei,  que  autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos

Municípios   do  Alto   Tietê  -  CONDEMAT+,   na   forma   em   que   especifica,   e   dá   outras

providências.

A  Administração   Pública   contemporânea   exige   soluções   cada   vez   mais

integradas   e   cooperativas   para   enfrentar  desafios   que,   muitas   vezes,   ultrapassam   a

capacidade  de  atuação  isolada  de  um   único  Município.   Nesse  contexto,   os  consórcios

públicos consolidam-se como  instrumentos jurídicos e administrativos  legítimos,  permitindo

a gestão associada de serviços públicos e a  implementação de  políticas  públicas de forma

regionalizada,    em    conformidade   com    os   princípios   constitucionais   da   eficiência,    da

economicidade e da cooperação federativa.

0 Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+

é  um  consórcio  público constituído por Municípios da  região,  com  a finalidade de  promover

a cooperação intermunicipal e fortalecer a atuação conjunta no planejamento,  na execução

e na gestão de políticas públicas,  programas,  projetos e serviços de interesse comum.  Sua

atuação    integrada    abrange    áreas    estratégicas    como    saúde,     assistência    social,

desenvolvimento urbano,  meio ambiente,  segurança pública, agricultura, educação,  cultura,

turismo,  mobilidade  urbana  e  desenvolvimento  econômico,  por meio  do  compartilhamento

de estrutura técnica,  administrativa e financeira.

Na  prática,  o  CONDEMAT+  desenvolve  ações  e  programas  regionais  que

geram resultados concretos para os Municípios consorciados e sua população, destacando-

se as operações integradas de segurança pública, como a Operação Fronteiras Seguras, e

a  viabilização  do  acesso  regionalizado  a  serviços  especializados  de  saúde,  incluindo  os

Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade da Criança com  Deficiência e a gestão

de    Residências    Terapêuticas.    Ademais,    o    consórcio    realiza    compras    e    licitações

compartjlhadas e atua institucionalmente na defesa dos interesses regionais,  promovendo a

otimização de recursos, a redução de custos e o fortalecimento da articulação intermunicipal.

Assim, diante da relevância do consórcio, o Município manifestou interesse em

integrar o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+, uma

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Prefeitura de Jacareí

vez que sua adesão possibilitará o forialecimento da capacidade técnica e administrativa,  a

otimização dos recursos financeiros, humanos e materiais e a redução de custos decorrentes

dos ganhos de escala e do planejamento regional integrado. Portanto, nos termos do art. 27,

inciso  XIV,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  faz-se  necessária  a  autorização  desta  Egrégia

Câmara para a efetivação da adesão do Município ao referido consórcio.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei   possui   sólido  escopo   legal,

conforme dispõem  o inciso 1  do art.  30 da Constituição  Federal,  art.  60 e incisos  1 e 111 do art.

61  da  Lei n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito,  06 de fevereiro de 2026.
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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ATA    DA    5a    ASSEMBLEIA    EXTRAORDINÁRIA    DO    CONDEMAT+    -

CONSÓRCI0 DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO ALT0 TIETÊ

E REGIÃO EM 18 DE SETEMBRO DE 2025

1      Ao décimo oitavo dia de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/09/2025),
2     às osh45 (oito horas e quarenta e cinco minutos), na sede do condemat+, situada
3     à  Avenida  Vereador  Narciso  Yague  Guimarães,  1.145,  Helbor  Corporate,  99
4     andar, sala 901, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, o Conselho de Prefeitos se
5     reuniu para discutir a seguinte pauta:  1. Aprovação final do novo Estatuto do
6     consórcio; 2. Deliberação sobre o ingresso da cidade de Jacareí no coNDEMAT;
7     3. Apresentação da proposta do Plano Regional de Desenvolvimento Urbano; 4.
8     Projeto  de  Oficina  de  Órtese  e  Prótese  na  AACD  Mogi;  5.  Apresentação  do
9     projeto  de  certificação  What  Works  Cities,  da  Bloomberg  Philanthropies;  6.

10     0utros assuntos administrativos e financeiros:  a)  Participação do CONDEMAT
11     na   Feira   do   Empreendedor   2025;   b)   Informe   Prêmio   lnova   Educação;   c)
12     Atualização estudos do Licenciamento Regionalizado; d) Nova parceria na área
13     ambiental;  e)  Atualização  projetos  Fehidro;  f)  Inauguração  nova  Residência
14     Inclusiva;  g)  Novas  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs);  h)  Convite  Escola  de
15     Prefeitos -2Ê edição. Estiveram presentes: Eduardo Boigues Queroz -Prefeito de
16     Itaquaquecetuba  e  Presidente  do  CONDEMAT;  Luís  Antonio  de  Camargo  -
17     Prefeito  de  Arujá;  Luís  Antonio  de  Camargo  -  Prefeito  de  Arujá;  Rodolfo
18     Rodrigues  Marcondes  -  Prefeito  de  Salesópolis;  Carlos  Augusto  Chinchilla
19     Alfonzo; Pedro charles shirakawa lshi -Prefeito de suzano; Evandro Toshiyuki
20     0mura -Vice-prefeito, representando o sr. Carlos Alberto Taino Tunior -Prefeito
21      de  Biritiba  Mirim;  Daniel  Balke  -  Vice-prefeito,  representando  a  Sra.  Priscila
22     Conceição Gambale Vieira Matos - Prefeita de Ferraz de Vasconcelos; Odvane
23     Rodrigues da Silva - Vice-prefeito, representando o Sr. José Luiz Erole Freire -
24     Prefeito de Guararema; Guilherme Martins Silva - Advogado, representando o
25     Sr.   Lucas   Sanches   Promessia   -   Prefeito   de   Guarulhos;   Viviane   Strelec   -
26     Consultora   para   Assuntos   Especiais,    representando   a   Sra.    Maria   Luisa
27     Piccolomini Bertaiolli -Prefeita de Mogi das cruzes; Fernanda Alves -Chefe de
28     Gabinete, representando o sr. Saulo de oliveira souza -Prefeito de poá; Severino
29     Netto - Representante da Bloomberg Philanthropies; Adriano de Toledo Leite -
30     Secretário Exemtivo do CONDEMAT+; Rosemara Flôres - Secretária Executiva
31     Adjunta do coNDEMAT+. O presidente agradeceu a presença de todos e passou
32      para  a  deliberação  dos  assuntos  da  pauta.   1.  APR0VAÇÃO  FiNAL  DO  NoVO
33     ESTATUTo Do CoNSÓRcio: Na Assembleia Ordinária realizada em 23  de julho,
34     foi  apresentada  a  mínuta  do  novo  estatuto,   decorrente   da  atualização  do
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35     Protocolo de lntenções/Contrato de consórcio do coNDEMAT+, que entrou em
36     vigor  no  final  de  2023.   Nesta  reunião,   foram  feitas  algumas  sugestões  de
37     alteração  em  pontos  que  abordam  cessão  de  funcionários,  funcionamento  da
38     Assembleia  de  Prefeitos  e  data  de  posse,  entre  outros.  Após  deliberação,  o
39     Conselho de prefeitos APROVOu o texto para o novo estatuto, atendendo todos
40      os  requisitos  legais.  2.  DELIBERAÇÃO S0BRE 0 INGRESS0 DA CIDADE DE TACAREÍ
41     No  CONDEMAT:  0  CONDEMAT+  tem,  nos  últimos  tempos,  sido  bastante
42     procurado  por  municípios  interessados  em  se  consorciar,  principalmente  por
43     conta dos programas e serviços oferecidos. 0 pedido mais recente é de Jacareí,
44     cidade de 240 mil habitantes no Vale do Paraíba, que fez contatos por e-mail e
45     por telefone com a equipe do consórcio. Em agosto, numa agenda com o prefeito
46     de Arujá, que é presidente do conselho Fiscal do coNDEMAT+, o prefeito celso
47     Florêncio oficializou o pedido de ingresso no consórcio o quanto antes. Jacareí
48     faz divisa com quatro cidades do consórcio - Guararema,  Santa Branca,  Santa
49     Isabel  e  lgaratá,   que  é  o  requisito  principal  para  adesão.   Se  aprovado,   o
50     município entrará com um rateio proporcional neste exercício de R$ 13 mil/mês,
51      e  de  R$  14,2  mil/mês  em  2026.  0  ingresso  de  novas  cidades  só  é  possível
52     mediante aprovação do conselho de prefeitos (maioria simples). Após votação, 0
53     ingresso  de  Jacareí  no  Condemat+  foi  APROVAD0  por  unanimidade  pelos
54      presentes.     3.    APRESENTAÇÃO    DA    PROPOSTA    DO    PLAN0    REGI0NAL    DE
55      DESENVoLviMENTO URBANo: Proposta da câmara Técnica de Desenvolvimento
56     Urbano   para   integrar   políticas   de   uso   do   solo,   mobilidade,   habitação   e
57     sustentabilidade  em  todo  o  Alto  Tietê  e  Região,  fortalecendo  o  planejamento
58     conjunto  e  atraindo  recursos  para  projetos  de  longo  prazo.  Já  conta  com um
59     grupo de trabalho técnico e está na fase de elaboração do Termo de Referência,
60     base  para  os  estudos  e  contratações.   Em  agosto,  representantes  do  grupo
61     participaram de uma missão técnica em curitiba, referência em planejamento de
62     cidade, soluções de monitoramento urbano e financiamento. O ponto crítico hoje
63     é a participação irregular de alguns municípios, que pode comprometer prazos e
64     representatividade.  0  coordenador  da  Câmara  Técnica  de  Desenvolvimento
65     Urbano,  Alexandre  Feijó,   apresentou  a  proposta  junto  com  o  coordenador
66     adjunto  da  CT,  Elvis  Vieira.  A  proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de
67     Prefeitos   e   a   Câmara   Técnica   de   Desenvolvimento   Urbano   deverá   dar
68     continuidade aos estudos apresentando planilha de custos para os municípios.
69     Quanto  à  participação  nas  reuniões  da  CT,  foi  solicitado  que  a  equipe  do
70     consórcio apresente na próxima assembleia levantamento acerca da assiduidade
71      dos  municípios  em  todas  as  Câmaras  Técnicas.   4.  PRO]ETO  DE  0FiciNA  DE
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72      ÓRTESE E PRÓTESE NA AACD MOGi: O contrato vigente entre o coNDEMAT+ e
73     a  AACD  atende  10  municípios  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,
74     Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa lsabel e
75     Suzano)  para reabilitação de  crianças,  adolescentes e  adultos.   Atualmente são
76     3.200   procedimentos/mês.   Uma   situação   muito   crítica   pautada   de   forma
77     recorrente  na  Câmara  Técnica  de  Saúde  é  a  demanda  reprimida  de  Órteses,
78     Próteses e Meios Auxiliares (OPM). A secretaria Estadual de saúde tem liberado
79     uma  vaga  a  cada  bimestre  para  os  municípios  de  grande  porte,  e  1  a  cada
80     semestre para os de pequeno porte, na Oficina da AACD na cidade de Osasco.
81     Desde  o  início  desse  ano,  esse  processo  está  suspenso.  Um  levantamento  do
82     CONDEMAT+  sobre  a  demanda  da  região  para  OPM,  aponta  mais  de  900
83     pacientes em lista de espera,  desde 2018.  Esse assunto já foi apresentado na 3a
84     Assembleia ordinária e, em tratativas com a AACD, foi colocada a possibilidade
85     de instalação de uma Oficina na sede da AACD Mogi das Cruzes, permitindo
86     uma gestão própria das vagas para a região, realizando mutirões para zerar a fila
87     de espera dos pacientes e habilitando o atendimento em tempo oportuno para
88     novos pacientes que necessitarão de OPM, evitando a incidência das demandas
89     judiciais que todos os municípios estão sofrendo nos últimos anos.  Importante
90     considerar que o custeio para a construção do local será através de recursos do
91     Teletom; já o custeio das opMs será pactuado junto ao Ministério da saúde, que
92     atualmente cobre 80°/o dos custos. Os valores de contrapartida da produção de
93     0PM (20°/o), mais os custos indiretos da Oficina seriam os únicos rateados pelos
94     municípios consorciados.  Isso seria um salto para a qualidade do atendimento
95     aos pacientes da AACD e outras entidades (como Apae) e possibilitaria inclusive
96     que  os  outros  municípios  consorciados  também  façam  adesão  ao  serviço.  A
97     proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de  Prefeitos,  devendo  a  secretaria
98     executiva dar continuidade nos estudos de viabilidade junto à AACD. Quanto ao
99     atendimento insuficiente ofertado pela secretaria Estadual de saúde, o conselho

100     de   Prefeitos   solicitou   que   seja   enviado   Ofício   ao   Governador   do   Estado
101     apontando  esta  e  outras  demandas  regionais  na  área  da  saúde,  solicitando
102     resposta no prazo de 30 dias. O conselho solicita ainda que o ofício seja enviado
103     também ao presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para
104     intervenção em apoio ao consórcio.  Considerando ainda a falta de retorno em
105     relação  aos  convênios  e  obras estaduais na  região,  deverá  ser  elaborado  ofício
106     elencando    todos    os    projetos    parados    nos    municípios    consorciados.    5.
107      APRESENTAÇÃO   DO   PRO]ETO   DE   CERTIFICAÇÃO   WHAT   WORKS   CITIES,   PEL0

108      REPRESENTANTE  DA  BLooMBERG  PHiLANTHRopiES  No  BRAsiL:  A   certificação
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109     What Works Cities é um padrão de excelência de gestão pública que reconhece
110     cidades que utilizam dados e evidências  de forma eficaz  para tomar  decisões,
111      alocar recursos e melhorar serviços para os residentes. O programa, lançado pela
li2     Bloomberg philanthropies em 2017, já certificou mais de l00 cidades da América
113     do Norte, Central e do Sul. Na região, Mogi das Cruzes é certificada e o objetivo
114     é  ampliar  a  adesão  de  outras  cidades  ao programa.  Além do  reconhecimento,
115     outros benefícios são o suporte técnico dos parceiros e a melhoria contínua na
116     prática  de  dados.  Abre  possibilidades,  ainda,  de  acesso  a  outras  linhas  de
117     financiamento   de   projetos   da   Bloomberg,   mantida   por   doações   de   Mike
118     Bloomberg,    empresário    e    ex-prefeito    de    Nova    York.    Severino    Netto,
119     representante da Bloomberg Philanthropies, deu mais detalhes sobre o projeto.
120     Sendo   uma   certificação   municipal,   o   processo   de   cadastro,   capacitação   e
121     aprovação  não  pode   ser  realizado  via  Condemat,   portanto,   os  municípios
122     interessados  devem  contactar  a  instituição  de  forma  individual.   6.  OUTR0S
123      ASSUNTOS      ADMINISTRATIVOS      E      FINANCEIROS:      A)      PARTICIPAÇÃO      DO

124      CONDEMAT  NA  FEiRA  D0  EMPREENDEDOR  2025:  A  Feira  do  Empreendedor
125     Sebrae  acontece  de  15  a  18  de  outubro  de  2025,  na  Expo  SP.  A  área  total  do
126     estande regional é de 120 m2, com 10 estandes de 12 m2 cada. 0 espaço coletivo
127     reúne  Arujá  (2  estandes),  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararema,  Guarulhos  (2
128     estandes),  Itaquaquecetuba,  Poá,  Suzano  e  o  próprio  CONDEMAT+,  onde  a
129     proposta é divulgar a região e os municípios que não têm estande,  através de
130     rodízio.  0 layout arquitetônico contempla um ambiente integrado,  modemo e
131     funcional,   destacando   a   marca   regional   e   a   diversidade   econômica   dos
132     municípios.    Em   parceria   com   patrocinadores,    o    consórcio   conseguiu   a
133     adesivagem principal dos estandes (testeiras e balcões), um telão de led e está
134     viabilizando   mobiliário   complementar   como  bistrôs.   A   equipe  está   dando
135     suporte aos municípios e o objetivo é garantir presença marcante e organizada na
136     maior  feira  de  empreendedorismo  do  país.  A  estrutura  de  120  m2,  o  projeto
137     arquitetônico integrado e a articulação conjunta com os municípios asseguram
138     visibilidade,   fortalecimento   regional   e   oportunidades   de   negócios   para   os
139     empreendedores.  A  secretaria  executiva  solicitou  aos  municípios  que não  têm
140     estande na feira que entrem em contato com a equipe do consórcio para envio de
141     material  de  divulgação  e  organização  dos  dias  e  horários  de  participação  no
142     estande do condemat. Considerando o potencial da região o prefeito de suzano,
143     Pedro lshi, sugeriu a realização de evento regional para estimular o surgimento e
144     o crescimento de novos negócios, gerar oportunidades de negócios e inovações,
145     promover o networking e a troca de experiências, e disseminar conhecimentos e
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146     soluções para o mercado empreendedor. A ideia foi bem-vinda pelo consemo de
147     Prefeitos que propôs a realização de uma feira de negócios do coNDEMAT+ no
148      primeiro  semestre  de  2026.   8)  INFORME  2Q  PRÊMio  INOVA  EDUCAÇÃO:  0  29
149     Prêmio lnova Educação CONDEMAT+ será no dia 24 de novembro de 2025, no
150     Cemforpe   Mogi   das   Cruzes,   com   o   tema   "Educação   e   Cultura   Digital:
151     0portunidades e Desafios". A iniciativa visa reconhecer, valorizar e compartiHiar
152     práticas pedagógicas inovadoras desenvolvidas pelas redes públicas municipais
153     de ensino. Nesta edição as l4 cidades participam em dois eixos: Municípios com
154     até  100  mil  habitantes  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Guararema,  Igaratá,  Mairiporã,
155     Salesópolis,  Santa  Branca  e  Santa  lsabel)  e  Municípios  com  mais  de  100  mil
156     habitantes   (Ferraz   de   Vasconcelos,   Guarulhos,   Itaquaquecetuba,   Mogi   das
157     Cruzes, Poá e suzano). Serão duas categorias de premiação: Práticas pedagógicas
158     (projetos liderados por docentes)  e Práticas de Gestão  (projetos liderados pelas
159     equipes de gestão escolar). Portanto, serão 4 prêmios no total -2 por eixo, sendo
160     1 para cada categoria. Foram recebidas um total de 36 inscrições, distribuídas da
161      seguinte forma: Eixo I - 19 em Práticas Pedagógicas e 2 em Práticas de Gestão e
162      Eixo  11 -  11  em Práticas  Pedagógicas  e 4  em Práticas  de  Gestão.  0  Presidente
163     reforçou  a  importância  de  prestigiar  o  evento  com  as  equipes  técnicas  dos
164      municípios. C)   ATUALIZAÇÃO ESTUDOS DO LICENCIAMENTO REGIONALIZADO: 0
165     consórcio  avançou  tecnicamente  com  os  estudos  -  inclusive  com reuniões  em
166     outras  regiões  que  funcionam  de  forma  integrada  -  e  apresenta  o  seguinte
167     cenário:   1.   Há   possibilidade  de  iniciar   o  licenciamento   ambiental  regional
168     contando   inicialmente   com   os   técnicos   cedidos   pelos   municípios;   2.   São
169     necessários s técnicos, de formação múltipla, número exigido pela Deliberação
170     Consema  1/24  e  suficiente  para  o  volume  de  processos  da  região  -  a  média
171      mensal é de 200 processos de baixo impacto,  10 de médio impacto, 300 de alto
172     impacto e 40 licenças de operação. 3. O modelo seguido é o do cIMVI (Consórcio
173     Intermunicipal  do  Médio  Vale  do  ltajaí),  em  Santa  Catarina,  o  qual  possui  o
174     corpo  técnico  para  emissão  dos  pareceres  técnicos,  no  entanto,  o  processo  é
175     iniciado,  de  forma  online,  na  Prefeitura  e  termina  com  a  licença/autorização
176     emitida pela Prefeitura.  0 prefeito indica o funcionário que ficará responsável
177     pela  emissão;  4.  A  taxa  do  licenciamento  ambiental  é  do  município;  5.  A
178     fiscalização ambiental inerente ao licenciamento fica a cargo do município; 6. Há
179     necessidade  de  contratação  de  um  sistema  online  que  unifique  as  prefeituras
i80     (estamos em fase de levantamento desse custo); 7. Há necessidade de análise das
181     legislações  municipais  referentes  ao  licenciamento  ambiental  e  uniformização
182     das mesmas. Diante do exposto, é necessário definir as cidades que participarão
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183     de forma regional para avançar na composição do quadro técnico, contratação de
184     sistema (com rateio do custo) e fase de teste. Com exceção de suzano, que possui
185     corpo   técnico   próprio   para   licenciamento,   os   prefeitos   se   manifestaram
186     positivamente quanto a continuidade de estudos para implantação de sistema de
187     licenciamento regionalizado seguindo o modelo do CIMVI.  D) NOVA PARCERIA
188      NA ÁREA AMBiENTAL: Proposta de Acordo de cooperação Técnica, sem repasses
189     financeiros, com o lnstituto Cidadania Ambiental, fundado em 2011 e presidido
i90     por José Valverde, que atuou durante muitos anos no Estado (Semil) e, além da
191     vasta experiência, possui muitas conexões e respeito junto à iniciativa privada. 0
192     objeto   é   apoio   técnico   no   tema   resíduos   sólidos   visando   implementar   as
193     diretrizes das Políticas Nacional e Paulista nos municípios do Condemat.  Após
194     deliberação,  Conselho  de  Prefeitos  APROVOU  a  parceria.  E)  ATUALizAÇÃ0
195     PRo]EToS FEHiDRo: Já estão com ordem de serviço emitidas e em execução,  os
196     projetos  Capacitação  da  População  Rural  em  Boas  Práticas  Agrícolas   (pelo
197     Instituto  Água  Sustentável)  e  Diagnóstico  para  o  Esgotamento  Sanitário  (pela
198     Maubertec), que envolvem diretamente as cidades de Biritiba Mirim, Mogi das
199     Cruzes,  Salesópolis  e  Suzano.  Em  ambos,  há  comissões  de  acompanhamento
200     formadas  por  representantes  desses  municípios.  0  projeto  de  elaboração  do
201     Plano   de   Drenagem   está   na   etapa   de   liberação   da   primeira   parcela   do
202     investimento  para  a  emissão  da  ordem  de  serviço.  A  empresa  vencedora  é  a
203     Hidrostudio,  com um  custo  35%  inferior  ao  estimado.  Para  esse  projeto,  será
204     preciso que os prefeitos indiquem o ponto focal para acompanhar o trabalho e
205     disponibilizar  as  informações  necessárias.  São  as  cidades  de  Arujá,  Biritiba
206     Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guarulhos,  Itaquaquecetuba,  Mogi  das  Cruzes,
207     Poá, Salesópolis e suzano. O Grupo de Apoio Técnico terá, também, membros da
208      SPÁguas e sabesp. F)  INAUGURAÇÃO   NOVA   RESIDÊNCIA   INCLUSIVA:   0   prazo
209     para  início  das  atividades  na  nova  unidade,  na  cidade  de  Poá,  é  até  30  de
210     setembro. Porém, na próxima semana, o equipamento já estará apto a receber os
211     primeiros   moradores.   A   entidade   Luz   Divina,   vencedora   do   chamamento
212     público, está contratando e treinando a equipe, assim como o imóvel escolhido,
213     está recebendo os últimos retoques e a chave deve estar liberada até segunda-
214     feira.  A  proposta  é  que  a  inauguração  aconteça  no  mês  de  outubro,  já  com
215     metade  dos  moradores  na  casa  e  com  a  presença  da  secretária  estadual  de
2i6     Desenvolvimento  Social,  Andrezza  Rosalém.  0  equipamento  tem  10  vagas,
217     direcionadas para Arujá, Biritiba Mirim, Itaquaquecetuba, Poá e Salesópolis - 2
218      vagas  para  cada.  G)  NOVAS CADEiAS PRODUTIVAS LOCAIS (CPLS): Seis  cidades
219     do  CONDEMAT+  tiveram  11  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs)  reconhecidas
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220     pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de São Paulo:  Arujá
221      (1), Biritiba Mirim (2), Itaquaquecetuba (1), Mogi das cruzes (4), Salesópolis (1) e
222     Suzano  (2).  0  programa  Produz-SP  estabelece  quatro  níveis  de  maturidade:
223     Aglomerado  Produtivo,  CPL  em  Desenvolvimento,  CPL  Consolidada  e  CPL
224     Madura, sendo que a partir do segundo nível, já é possível acessar repasses de
225     recursos para investir nas cadeias.  Na classificação por nível de maturidade,  a
226     CPL Fungicultura de Mogi das cruzes foi classificada como madura. No nível de
227     CPL  Consolidada,  estão:  Flores  e  Plantas  Ornamentais  de  Arujá,  Agricultura
228     Familiar  de  Mogi  das  Cruzes,  Leite  de  Mogi  das  Cruzes,  Agroindústria  de
229     Biritiba   Mirim,   Turismo   de  Base   Comunitária   de  Biritiba   Mirim,   Cervejas
230     Artesanais  de  Suzano  e  Gastronomia  de  Suzano.  Outras  duas  CPLs  estão  no
231     nível em Desenvolvimento: Mel de Salesópolis, Metalurgia de ltaquaquecetuba.
232     Já   Tecnologia   da   lnformação   de   Mogi   das   Cruzes   está   classificada   como
233     Aglomerado  Produtivo.  A  conquista,  fruto principalmente  do  Programa Líder
234     desenvolvido  em  parceria  com  o  Sebrae,  representa  novos  investimentos  e  a
235     ampliação  da  competitividade  regional.  A  região  já  possui  outras  4  CPLs  em
236     atividade - 2  em Mairiporã,  1  em Mogi  e  1  em  Salesópolis  - essa última,  do
237     eucalipto, obteve R$ 750 mil em recursos esse ano para compra de equipamentos.
238      H)   CONVITE ESCOLA DE PREFEITOS -2a EDIÇÃ0:   Os prefeitos foram convidados
239     para participar do segundo módulo da Escola de prefeitos em 2025 nos dias 22 (a
240     partir  das  17hoo),  23  (das  sh30  às  17h30)  e  24  de  outubro  (8h30  às  13hoo),  o
241     programa de imersão e estudos é realizado pela oficina Municipal e a Fundação
242     Konrad Adenauer. 0 tema será "Gestão Municipal htegrada: Consórcios, Meio
243     Ambiente  e  Educação"  e  o  encontro  volta  a  acontecer  em  Campos  do Jordão.
244     Entre   as   abordagens   estão   ``Defesa   Civil,   prevenção   de   riscos   e   desastres
245     naturais'', ``Gestão de consórcios lntermunicipais: jurisprudência e desafios", ``A
246     Revolução  da  Educação  em  Sobral/CE''   e  ``Planos  Municipais  de  Educação:
247     diagnóstico,   planejamento   e   monitoramento".   Através   da   parceria   com   o
248     CONDEMAT+, as inscrições são gratuitas e o almoço nos dias 23 e 24 oferecidos
249     pelos realizadores.  Os interessados devem comunicar à secretaria executiva do

assuntos,  o  Senhor  Presidente
resença de todos. Para constar, a

250     consórcio   para   as   inscrições.   Encerrados
251     encerrou a reunião agradecendo novapente
252     presente ata,  lavrada por mim, Rosemara  Flôres,  Secretária
253     Executiva Adjunta do CONDEMAT, depois de lida, foi aprovada, pelo Senhor
254     Presidente, Eduardo Boigues Queroz /    :":.  ,_  `   c'--u
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ATA    DA    5a    ASSEMBLEIA    EXTRAORDINÁRIA    D0    CONDEMAT+    -

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPI0S D0 ALT0 TIETÊ

E REGIÃO EM 18 DE SETEMBR0 DE 2025

1      Ao décimo oitavo dia de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/09/2025),
2     às osh45 (oito horas e quarenta e cinco minutos), na sede do condemat+, situada
3     à  Avenida  Vereador  Narciso  Yague  Guimarães,  1.145,  Helbor  Corporate,  99
4     andar, sala 901, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, o Consemo de Prefeitos se
5     reuniu para discutir a seguinte pauta:  1. Aprovação final do novo Estatuto do
6     consórcio; 2. Deliberação sobre o ingresso da cidade de Jacareí no coNDEMAT;
7     3. Apresentação da proposta do Plano Regional de Desenvolvimento Urbano; 4.
8     Projeto  de  Oficina  de  Órtese  e  Prótese  na  AACD  Mogi;  5.  Apresentação  do
9     projeto  de  certificação  What  Works  Cities,  da  Bloomberg  Philanthropies;  6.

10     0utros assuntos administrativos e financeiros:  a)  Participação do CONDEMAT
11     na   Feira   do   Empreendedor   2025;   b)   Informe   Prêmio   lnova   Educação;   c)
12     Atualização estudos do Licenciamento Regionalizado; d) Nova parceria na área
13     ambiental;  e)  Atualização  projetos  Fehidro;  f)  Inauguração  nova  Residência
14     Inclusiva;  g)  Novas  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs);  h)  Convite  Escola  de
15     Prefeitos -2Ê edição. Estiveram presentes: Eduardo Boigues Queroz -Prefeito de
16     Itaquaquecetuba  e  Presidente  do  CONDEMAT;  Luís  Antonio  de  Camargo  -
17     Prefeito  de  Arujá;  Luís  Antonio  de  Camargo  -  Prefeito  de  Arujá;  Rodolfo
18     Rodrigues  Marcondes  -  Prefeito  de  Salesópolis;  Carlos  Augusto  Chinchilla
19     Alfonzo; Pedro charles shirakawa lshi -Prefeito de suzano; Evandro Toshiyuki
20     0mura -Vice-prefeito, representando o sr. Carlos Alberto Taino Junior -Prefeito
21      de  Biritiba  Mirim;  Daniel  Balke  -  Vice-prefeito,  representando  a  Sra.  Priscila
22     Conceição Gambale Vieira Matos - Prefeita de Ferraz  de Vasconcelos; Odvane
23     Rodrigues da Silva - Vice-prefeito, representando o Sr. José Luiz Erole Freire -
24     Prefeito de Guararema; Guilherme Martins Silva - Advogado, representando o
25     Sr.   Lucas   Sanches   Promessia   -   Prefeito   de   Guarulhos;   Viviane   Strelec   -
26     Consultora   para   Assuntos   Especiais,    representando   a   Sra.   Maria   Luisa
27     Piccolomini Bertaiolli -Prefeita de Mogi das cruzes; Fernanda Alves -Chefe de
28     Gabinete, representando o sr. Saulo de oliveira souza -Prefeito de poá; Severino
29     Netto - Representante da Bloomberg Philanthropies; Adriano de Toledo Leite -
30     Secretário Executivo do CONDEMAT+; Rosemara Flôres - Secretária Executiva
31     Adjunta do coNDEMAT+. O presidente agradeceu a presença de todos e passou
32      para  a  deliberação  dos  assuntos  da  pauta.   1.  APRoVAÇÃO  FiNAL  Do  NOVO
33     ESTATUTo Do CoNSÓRcio: Na Assembleia Ordinária realizada em 23 de julho,
34     foi  apresentada  a  minuta  do  novo  estatuto,   decorrente  da  atualização  do
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35     Protocolo de lntenções/Contrato de consórcio do coNDEMAT+, que entrou em
36     vigor  no  final  de  2023.   Nesta  reunião,  foram  feitas  algumas  sugestões  de
37     alteração  em  pontos  que  abordam  cessão  de  funcionários,  funcionamento  da
38     Assembleia  de  Prefeitos  e  data  de  posse,  entre  outros.  Após  deliberação,  o
39     Conselho de prefeitos APROVOu o texto para o novo estatuto, atendendo todos
40      os requisitos  legais.  2. DELIBERAÇÃO SOBRE 0 INGRESSO DA CIDADE DE |ACAREÍ

41     NO  CONDEMAT:  0  CONDEMAT+  tem,  nos  últimos  tempos,  sido  bastante
42     procurado  por  municípios  interessados  em  se  consorciar,  principalmente  por
43     conta dos programas e serviços oferecidos. 0 pedido mais recente é de Jacareí,
44     cidade de 240 mil habitantes no Vale do Paraíba, que fez contatos por e-mail e
45     por telefone com a equipe do consórcio. Em agosto, numa agenda com o prefeito
46     de Arujá, que é presidente do conselho Fiscal do coNDEMAT+, o prefeito celso
47     Florêncio oficializou o pedido de ingresso no consórcio o quanto antes. Jacareí
48     faz divisa com quatro cidades do consórcio - Guararema,  Santa Branca,  Santa
49     Isabel  e  lgaratá,   que  é  o  requisito  principal  para  adesão.   Se  aprovado,   o
50     município entrará com um rateio proporcional neste exercício de R$ 13 mil/mês,
51      e  de  R$  14,2  mil/mês  em  2026.  0  ingresso  de  novas  cidades  só  é  possível
52     mediante aprovação do conselho de prefeitos (maioria simples). Após votação, o
53     ingresso  de  Jacareí  no  Condemat+  foi  APROVAD0  por  unanimidade  pelos
54      presentes.     3.    APRESENTAÇÃO    DA    PROPOSTA    DO    PLAN0    REGIONAL    DE
55     DESENVoLviMENTo URBANo: Proposta da câmara Técnica de Desenvolvimento
56     Urbano   para   integrar   políticas   de   uso   do   solo,   mobilidade,   habitação   e
57     sustentabilidade  em  todo  o  Alto  Tietê  e  Região,  fortalecendo  o  planejamento
58     conjunto  e  atraindo  recursos  para  projetos  de  longo  prazo.  Já  conta  com um
59     grupo de trabalho técnico e está na fase de elaboração do Termo de Referência,
60     base  para  os  estudos  e  contratações.   Em  agosto,   representantes  do  grupo
61     participaram de uma missão técnica em curitiba, referência em planejamento de
62     cidade, soluções de monitoramento urbano e financiamento. O ponto crítico hoje
63     é a participação irregular de alguns municípios, que pode comprometer prazos e
64     representatividade.  0  coordenador  da  Câmara  Técnica  de  Desenvolvimento
65     Urbano,  Alexandre  Feijó,  apresentou  a  proposta  junto  com  o  coordenador
66     adjunto  da  CT,  Elvis  Vieira.  A  proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de
67     Prefeitos   e   a   Câmara   Técnica   de   Desenvolvimento   Urbano   deverá   dar
68     continuidade aos estudos apresentando planilha de custos para os municípios.
69     Quanto  à  participação  nas  reuniões  da  CT,  foi  solicitado  que  a  equipe  do
70     consórcio apresente na próxima assembleia levantamento acerca da assiduidade
71      dos  municípios  em  todas  as  Câmaras  Técnicas.  4.  PRO]ET0  DE  0FiciNA  DE
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72      ÓRTESE E PRÓTESE NA AACD MOGi: O contrato vigente entre o coNDEMAT+ e
73     a  AACD  atende  10  municípios  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,
74     Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa lsabel e
75     Suzano)  para reabilitação de crianças,  adolescentes e adultos.   Atualmente são
76     3.200   procedimentos/mês.   Uma   situação   muito   crítica   pautada   de   forma
77     recorrente  na  Câmara  Técnica  de  Saúde  é  a  demanda  reprimida  de  Órteses,
78     Próteses e Meios Auxiliares (OPM). A secretaria Estadual de saúde tem liberado
79     uma  vaga  a  cada  bimestre  para  os  municípios  de  grande  porte,  e  1  a  cada
80     semestre para os de pequeno porte, na Oficina da AACD na cidade de Osasco.
81     Desde  o  início  desse  ano,  esse  processo  está  suspenso.  Um  levantamento  do
82     CONDEMAT+  sobre  a  demanda  da  região  para  OPM,  aponta  mais  de  900
83     pacientes em lista de espera,  desde 2018.  Esse assunto já foi apresentado na 3a
84     Assembleia ordinária e, em tratativas com a AACD, foi colocada a possibilidade
85     de instalação de uma Oficina na sede da AACD Mogi das Cruzes, permitindo
86     uma gestão própria das vagas para a região, realizando mutirões para zerar a fila
87     de espera dos pacientes e habilitando o atendimento em tempo oportuno para
88     novos pacientes que necessitarão de OPM, evitando a incidência das demandas
89     judiciais que todos os municípios estão sofrendo nos últimos anos.  Importante
90     considerar que o custeio para a construção do local será através de recursos do
91     Teletom; já o custeio das opMs será pactuado junto ao Ministério da saúde, que
92     atualmente cobre 80°/o dos custos. Os valores de contrapartida da produção de
93     0PM (20%), mais os custos indiretos da Oficina seriam os únicos rateados pelos
94     municípios consorciados.  Isso seria um salto para a qualidade do atendimento
95     aos pacientes da AACD e outras entidades (como Apae) e possibilitaria inclusive
96     que  os  outros  municípios  consorciados  também  façam  adesão  ao  serviço.  A
97     proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de  Prefeitos,  devendo  a  secretaria
98     executiva dar continuidade nos estudos de viabilidade junto à AACD. Quanto ao
99     atendimento insuficiente ofertado pela secretaria Estadual de saúde, o consemo

100     de   Prefeitos   solicitou   que   seja   enviado   Ofício   ao   Govemador   do   Estado
101     apontando  esta  e  outras  demandas  regionais  na  área  da  saúde,  solicitando
102     resposta no prazo de 30 dias. 0 Conselho solicita ainda que o ofício seja enviado
103     também ao presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para
104     intervenção em apoio ao consórcio.  Considerando ainda a falta  de retorno em
105     relação  aos  convênios  e obras  estaduais na região,  deverá  ser elaborado  ofício
106     elencando    todos    os    projetos    parados    nos    municípios    consorciados.    5.
107      APRESENTAÇÃO   D0   PRO]ET0   DE   CERTIFICAÇÃO   WHAT   WORKS   CITIES,   PEL0
108      REPRESENTANTE  DA  BLooMBERG  PHiLANTHRopiES   No  BRAsiL:   A   certificação
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109     What Works Cities é um padrão de excelência de gestão pública que reconhece
110     cidades  que utilizam dados e  evidências  de forma eficaz para tomar decisões,
111     alocar recursos e melhorar serviços para os residentes. O programa, lançado pela
112     Bloomberg philanthropies em 2017, já certificou mais de l00 cidades da América
113     do Norte, Central e do Sul. Na região, Mogi das Cruzes é certificada e o objetivo
114     é  ampliar a  adesão  de  outras  cidades  ao programa.  Além do  reconhecimento,
115     outros benefícios são o suporte técnico dos parceiros e a melhoria contínua na
116     prática  de  dados.  Abre  possibilidades,  ainda,  de  acesso  a  outras  linhas  de
117     financiamento   de   projetos   da   Bloomberg,   mantida   por   doações   de   Mike
118     Bloomberg,    empresário    e    ex-prefeito    de    Nova    York.    Severino    Netto,
119     representante da Bloomberg Philanthropies, deu mais detalhes sobre o projeto.
120     Sendo   uma   certificação   municipal,   o   processo   de   cadastro,   capacitação   e
121     aprovação  não  pode  ser  realizado  via   Condemat,  portanto,   os  municípios
122     interessados  devem  contactar  a  instituição  de  forma  individual.   6.  OUTR0S
123      ASSUNTOS      ADMINISTRATIVOS      E      FINANCEIROS:      A)      PARTICIPAÇÃO      D0

124      CONDEMAT  NA  FEiRA  D0  EMPREENDEDOR  2025:  A  Feira  do  Empreendedor
125     Sebrae  acontece  de  15  a  18  de  outubro  de  2025,  na  Expo  SP.  A  área  total  do
126     estande regional é de 120 m2, com 10 estandes de 12 m2 cada. 0 espaço coletivo
127     reúne  Arujá  (2  estandes),  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararema,  Guarulhos  (2
128     estandes),  Itaquaquecetuba,  Poá,  Suzano  e  o  próprio  CONDEMAT+,  onde  a
129     proposta é divulgar a região e os municípios que não têm estande,  através de
130     rodízio.  0 layout arquitetônico contempla um ambiente integrado, modemo e
131     funcional,   destacando   a   marca   regional   e   a   diversidade   econômica   dos
132     municípios.    Em   parceria   com   patrocinadores,    o   consórcio   conseguiu   a
133     adesivagem principal dos estandes  (testeiras e balcões), um telão de led  e está
134     viabilizando   mobiliário   complementar   como  bistrôs.   A   equipe   está   dando
135     suporte aos municípios e o objetivo é garantir presença marcante e organizada na
136     maior  feira  de  empreendedorismo  do  país.  A  estrutura  de  120  m2,  o  projeto
137     arquitetônico integrado e a articulação conjunta com os municípios asseguram
138     visibilidade,   fortalecimento   regional   e   oportunidades   de   negócios   para   os
139     empreendedores.  A  secretaria  executiva  solicitou  aos  municípios  que não  têm
140     estande na feira que entrem em contato com a equipe do consórcio para envio de
141     material  de  divulgação  e  organização  dos  dias  e  horários  de  participação  no
142     estande do condemat. Considerando o potencial da região o prefeito de suzano,
143     Pedro lshi, sugeriu a realização de evento regional para estimular o surgimento e
144     o crescimento de novos negócios, gerar oportunidades de negócios e inovações,
145     promover o networking e a troca de experiências, e disseminar conhecimentos e
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146     soluções para o mercado empreendedor. A ideia foi bem-vinda pelo conselho de
147     Prefeitos que propôs a realização de uma feira de negócios do coNDEMAT+ no
148      primeiro  semestre   de  2026.   8)  INFORME  2Q  PRÊMio  INOVA  EDUCAÇÃ0:  0  2Q
149     Prêmio lnova Educação CONDEMAT+ será no dia 24 de novembro de 2025, no
150     Cemforpe   Mogi   das   Cruzes,   com   o   tema   "Educação   e   Cultura   Digital:
151     0portunidades e Desafios". A iniciativa visa reconhecer, valorizar e compartilhar
152     práticas pedagógicas inovadoras desenvolvidas pelas redes públicas municipais
153     de ensino. Nesta edição as l4 cidades participam em dois eixos: Municípios com
154     até  100  mil  habitantes  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Guararema,  Igaratá,  Mairiporã,
155     Salesópolis,  Santa  Branca  e  Santa  lsabel)  e  Municípios  com  mais  de  100  mil
156     habitantes   (Ferraz   de   Vasconcelos,   Guarulhos,   Itaquaquecetuba,   Mogi   das
157     Cruzes, Poá e suzano). Serão duas categorias de premiação: Práticas pedagógicas
158      (projetos liderados por docentes)  e Práticas de Gestão (projetos liderados pelas
159     equipes de gestão escolar). Portanto, serão 4 prêmios no total -2 por eixo, sendo
160     1 para cada categoria. Foram recebidas um total de 36 inscrições, distribuídas da
161      seguinte forma: Eixo I - 19 em Práticas Pedagógicas e 2 em Práticas de Gestão e
162     Eixo  11 -  11  em  Práticas  Pedagógicas  e 4  em Práticas  de  Gestão.  0  Presidente
163     reforçou  a  importância  de  prestigiar  o  evento  com  as  equipes  técnicas  dos
164      municípios. C)   ATUALIZAÇÃO ESTUDOS DO LICENCIAMENTO REGIONALIZADO: 0
165     consórcio  avançou  tecnicamente  com os  estudos  - inclusive  com reuniões  em
166     outras  regiões  que  funcionam  de  forma  integrada  -  e  apresenta  o  seguinte
167     cenário:   1.   Há   possibilidade   de  iniciar   o  licenciamento   ambiental  regional
168     contando   inicialmente   com   os   técnicos   cedidos   pelos   municípios;   2.   São
169     necessários s técnicos, de formação múltipla, número exigido pela Deliberação
170     Consema  1/24  e  suficiente  para  o  volume  de  processos  da  região  -  a  média
171      mensal é de 200 processos de baixo impacto,  10 de médio impacto, 300 de alto
172     impacto e 401icenças de operação. 3. O modelo seguido é o do cIMVI (Consórcio
173     Intermunicipal  do  Médio  Vale  do  ltajaí),  em  Santa  Catarina,  o  qual  possui  o
174     corpo  técnico  para  emissão  dos  pareceres  técnicos,  no  entanto,  o  processo  é
175     iniciado,  de  forma  online,  na  Prefeitura  e  termina  com  a  licença/autorização
176     emitida pela Prefeitura.  0 prefeito indica o funcionário que ficará responsável
177     pela  emissão;  4.  A  taxa  do  licenciamento  ambiental  é  do  município;  5.   A
178     fiscalização ambiental inerente ao licenciamento fica a cargo do município; 6. Há
179     necessidade  de  contratação  de  um  sistema  online  que  unifique  as  prefeituras
180     (estamos em fase de levantamento desse custo); 7. Há necessidade de análise das
181     legislações  municipais  referentes  ao  licenciamento  ambiental  e  uniformização
182     das mesmas. Diante do exposto, é necessário definir as cidades que participarão
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183     de forma regional para avançar na composição do quadro técnico, contratação de
184     sistema (com rateio do custo) e fase de teste. Com exceção de suzano, que possui
185     corpo   técnico   próprio   para   licenciamento,   os   prefeitos   se   manifestaram
186     positivamente quanto a continuidade de estudos para implantação de sistema de
187     licenciamento regionalizado seguindo o modelo do CIMVI.  D) NOVA PARCERiA
188      NA ÁREA AMBiENTAL: Proposta de Acordo de cooperação Técnica, sem repasses
189     financeiros, com o lnstituto Cidadania Ambiental, fundado em 2011 e presidido
190     por José Valverde, que atuou durante muitos anos no Estado (Semil) e, além da
191     vasta experiência, possui muitas conexões e respeito junto à iniciativa privada. 0
192     objeto   é   apoio   técnico   no   tema   resíduos   sólidos   visando   implementar   as
193     diretrizes das Políticas Nacional e Paulista nos municípios do Condemat.  Após
194     deliberação,  Conselho  de  Prefeitos  APROVOU  a  parceria.   E)  ATUALizAÇÃ0
195     PRoiEToS FEHiDRo: Já estão com ordem de serviço emitidas e em execução, os
196     projetos  Capacitação  da  População  Rural  em  Boas  Práticas  Agrícolas  (pelo
197     Instituto  Água  Sustentável)  e  Diagnóstico  para  o  Esgotamento  Sanitário  (pela
198     Maubertec), que envolvem diretamente as cidades de Biritiba Mirim, Mogi das
i99     Cruzes,  Salesópolis  e  Suzano.  Em  ambos,  há  comissões  de  acompanhamento
200     formadas  por  representantes  desses  municípios.  0  projeto  de  elaboração  do
201     Plano   de   Drenagem   está   na   etapa   de   liberação   da   primeira   parcela   do
202     investimento  para  a  emissão  da  ordem  de  serviço.  A  empresa  vencedora  é  a
203     Hidrostudio,  com um  custo  35%  inferior  ao  estimado.  Para  esse  projeto,  será
204     preciso que os prefeitos indiquem o ponto focal para acompanhar o trabalho e
205     disponibilizar  as  informações  necessárias.   São  as  cidades  de  Arujá,  Biritiba
206     Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guarulhos,  Itaquaquecetuba,  Mogi  das  Cruzes,
207     Poá, Salesópolis e suzano. O Grupo de Apoio Técnico terá, também, membros da
208      SPÁguas e sabesp. F)  INAUGURAÇÃO   NOVA   RESIDÊNCIA   INCLUSIVA:   0   prazo
209     para  início  das  atividades  na  nova  unidade,  na  cidade  de  Poá,  é  até  30  de
210     setembro. Porém, na próxima semana, o equipamento já estará apto a receber os
211     primeiros   moradores.   A   entidade   Luz   Divina,   vencedora   do   chamamento
212     público, está contratando e treinando a equipe, assim como o imóvel escolhido,
213     está recebendo os últimos retoques e a chave deve estar liberada até segunda-
214     feira.  A  proposta  é  que  a  inauguração  aconteça  no  mês  de  outubro,  já  com
215     metade  dos  moradores  na  casa  e  com  a  presença  da  secretária  estadual  de
216     Desenvolvimento  Social,  Andrezza  Rosalém.  0  equipamento  tem  10  vagas,
217     direcionadas para Arujá, Biritiba Mirim, Itaquaquecetuba, Poá e Salesópolis - 2
218      vagas  para  cada.  G)  NOVAS CADEiAS PRODUTIVAS LOCAIS  (CPLS): Seis  cidades
219     do  CONDEMAT+  tiveram  11  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs)  reconhecidas
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220     pela Secretaria de  Estado de Desenvolvimento  Econômico de São Paulo:  Arujá
221      (1), Biritiba Mirim (2), Itaquaquecetuba (1), Mogi das cruzes (4), Salesópolis (1) e
222     Suzano  (2).  0  programa  Produz-SP  estabelece  quatro  níveis  de  maturidade:
223     Aglomerado  Produtivo,  CPL  em  Desenvolvimento,  CPL  Consolidada  e  CPL
224     Madura, sendo que a partir do segundo nível, já é possível acessar repasses de
225     recursos para investir nas cadeias.  Na classificação por nível de maturidade,  a
226     CPL Fungicultura de Mogi das cruzes foi classificada como madura. No nível de
227     CPL  Consolidada,  estão:  Flores  e  Plantas  Ornamentais  de  Arujá,  Agricultura
228     Familiar  de  Mogi  das  Cruzes,  Leite  de  Mogi  das  Cruzes,  Agroindústria  de
229     Biritiba   Mirim,   Turismo   de  Base   Comunitária   de   Biritiba   Mirim,   Cervejas
230     Artesanais  de  Suzano  e  Gastronomia  de  Suzano.  Outras  duas  CPLs  estão  no
231     nível em Desenvolvimento: Mel de salesópolis, Metalurgia de ltaquaquecetuba.
232     Já  Tecnologia   da   lnformação   de   Mogi   das   Cruzes   está   classificada   como
233     Aglomerado  Produtivo.  A  conquista,  fruto principalmente  do  Programa Líder
234     desenvolvido  em  parceria  com  o  Sebrae,  representa  novos  investimentos  e  a
235     ampliação  da  competitividade  regional.  A  região já  possui  outras 4  CPLs  em
236     atividade -  2  em Mairiporã,  1  em Mogi  e  1  em Salesópolis  - essa última,  do
237     eucalipto, obteve R$ 750 mil em recursos esse ano para compra de equipamentos.
238      H)   CONVITE ESCOLA DE PREFEiTOS -2a EDIÇÃ0:   Os prefeitos foram convidados
239     para participar do segundo módulo da Escola de prefeitos em 2025 nos dias 22 (a
240     partir  das  17hoo),  23  (das  sh30  às  17h30)  e  24  de  outubro  (8h30  às  13hoo),  o
241     programa de imersão e estudos é realizado pela oficina Municipal e a Fundação
242     Konrad Adenauer. 0 tema será "Gestão Municipal lntegrada: Consórcios, Meio
243     Ambiente  e  Educação"  e  o  encontro  volta  a  acontecer  em Campos  do Jordão.
244     Entre   as   abordagens   estão   ``Defesa   Civil,   prevenção   de   riscos   e   desastres
245     naturais", ``Gestão de consórcios lntermunicipais: jurisprudência e desafios'', ``A
246     Revolução  da  Educação  em  Sobral/CE"  e  ``Planos  Municipais  de  Educação:
247     diagnóstico,   planejamento   e   monitoramento''.   Através   da   parceria   com   o
248     CONDEMAT+, as inscrições são gratuitas e o almoço nos dias 23 e 24 oferecidos
249     pelos realizadores.  Os interessados devem comunicar à secretaria executiva do

assuntos,   o   Senhor  Presidente
resença de todos. Para constar, a

250     consórcio   para   as   inscrições.   Encerrados
251     encerrou a reunião agradecendo novapente
252     presente ata,  lavrada por mim, Rosemara  Flôres,  Secretária
253     Exemtiva Adjunta do CONDEMAT,  depois de lida, foi aprovada, pelo Senhor
254     Presidente, Eduardo Boigues Queroz
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DECLARAÇÃO

lnformamos para fins de cumprimento do disposto nos arts.14 e  16 da Lei

Complementar n°  101,  de  04 de  maio de 2000,  Lei de  Responsabilidade  Fiscal,  que a

estimativa  de   lmpacto   Orçamentário  -  Financeiro   referente  ao   Projeto  de   Lei  que
"Autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos  Municípios  do  Alto  Tiete -

CONDEMAT+,  na forma  em que  especifica,  e dá  outras  providências''  tem  adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentária.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí, 22 de janeiro de 2026.

GUILHERME  SEIXAS         Assinadodeformadigi.taipor

MENDONCA:3698o4o%LLgáRNtà:s3E:9?os4o7864

7864                                                          Dados: 2026.02.02 o8:5o:32 -o3.oo'

GUILHERME SEIXAS MENDONCA
Secretário de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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1. Impacto Contrato de Rateio -CONDEMAT+

2026

Descrição
Valor tota] do Repasse Valor da parcela

No de meses aserempagos

Anual mensal do Repasse (feverei ro/2026 -dez*mbro/2026)

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcío
R$          170.309,48 RS  14.192,46 11

Totíil 2026 RS  156.117,0

2027

DCscrição
Va]or total do Repasse Valor da parce]a

No de meses aserempagos

Anual mensa[ do Repass€ üaneiro#027 -dezembro/2027`

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcio
RS          176.832,34 R$  14.736,03 12

rotal  202ó    *  [>,.t,ji,t`z``t, ti.t`t`iL,.`t(`   ``,,m   [,Zt```   ,1,,   [1'(`   `
1.11  ]11111;' (1()   2()25. R$  176.832

2028

Descrição
Valor total d® Rcpasse Va]or da parcela

No de meses aserempagos

Anual mensal do Repasse (fevereir®/2028 -dez€mbro/2028`

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcio
R$          183.605,02 RS  15.300,42 12

Total  2()26    *  ]'i.ttjt`t`{~`t]  tit` i.(`íij`i`te  c()m  bíist`  no  IP(`  , (.tlmtl]:l(I()  2()25. Zlll:IIA'    '

2. Impacto Anual

|                  2026                  1                2027               |             2028             |
i  RS                     156.117,02 i  R$               176.832P4 ]  m           183.605,02 i

GUILHERME  SEIXAS          ^s!"dodoiom.dq.üip)/

MEN DONCA36g8o4o  ;:N£#cE^,£,àet*
7864

Guilherme Seixas Mendonça

Secretário de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170


